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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2017 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
  
 

Aos 15 dias do mês de fevereiro do ano 
de 2017, nas dependências da Câmara do MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, neste ato representada pelo Presidente, o 
Sr. Dorival Caetani , portador da Cédula de Identidade, RG 
n.º 3.804.722-1 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 
603.952.909-10, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
na Rua São Paulo, nº 149, Lidianópolis -PR, nos termos da 
Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das 
normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, da Lei Municipal 
nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial nº 004/2017, RESOLVE registrar os preços para, 
se necessário for, a aquisição de equipamentos, materiais 
de expediente e consumo, visando a manutenção da 
Câmara Municipal, para o período de 12 (doze) meses , em 
conformidade com o seguinte:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS 
DE FORNECIMENTO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o 
Registro de Preços para futura a aquisição de 
equipamentos, materiais de expediente e consumo, 
visando a manutenção da Câmara Municipal, para o 
período de 12 (doze) meses,  em conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I.   

1.2 - Consideram-se registrados os 
seguintes preços dos Detentores da Ata, as empresas: 
CAMPOS & CIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na cidade de Jandaia do Sul, na Av. Tancredo 
Neves – 244 - sala A, CEP : 86.900-00, inscrita no CNPJ sob 
o nº 22.915.514/0001-00, neste ato representada pelo Sr. 
João Carlos Gil da Silva Junior, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade RG 
8.811.874-0, inscrito no CPF sob o nº 051.690.609-71, 
residente e domiciliado na rua Fénix, nº 39, na cidade de Bom 
Sucesso/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

Ite
m 

Descrição  Marc
a 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

42 SCANNER 
L2725B#AC
4 SCANJET 

ENTERPRI
SE FLOW 
7500  

Tipo de 
digitalização 
Base plana, 
alimentador 

automático 
de 
documentos
; 

• 
Digitalização 
a cores: Sim 

• Resolução 
de 
digitalização 
Hardware: 
Até 600 x 

600 dpi 

• 
Capacidade 
do 
Alimentador 
Automático 
de 

Documentos 
De série, 
100 folhas 

• 
Digitalização 
ADF duplex 
Sim 

• Tamanho 
de suporte 
(ADF) Carta; 
ofício; A4; 
A5; 

personalizad
o; papel 
longo de até 

HP 1,00 R$ 
8.461,0
0 

R$ 
8.461,

00 
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864 mm (34 
pol.) 

• Peso de 
suportes 
(ADF) 49 a 
120 g/m2 

• 
Conectivida
de de Série 
1 Hi-Speed 
USB 2.0 

• Ciclo de 
trabalho 
(diário) Até 
3000 
páginas 

Digitalize até 
100 páginas 
de cada vez, 

Peso bruto: 
13,450Kg 

Dimensão: 
34,20cm x 
50,70cm x 
60,70cm 
(Altura x 

Largura x 
Compriment
o). 

NCM: 
84719014 

Valor Total Homologado - R$ 8.461,00(Oito mil e 
quatrocentos e sessenta e um reais). 

A empresa: PAVAN & MARTINS LTDA-
EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade 
de Lidianópolis, na Rua Santa Catarina – 220, CEP : 86.865-
00, inscrita no CNPJ sob o nº 01.039.898/0001-74, neste ato 
representada pelo Sr. Dieilo Lozano, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade RG 
12.631.185-0, inscrito no CPF sob o nº 677.756.559-32, 
residente e domiciliado na rua Juscelino Kubitschek, na 
cidade de Lidianópolis/PR, com os preços dos itens abaixo 

relacionados: 

Ite
m 

Descrição  Marca Qua
nt. 

Val
or 
Unit
. 

Valor. 
Total 

25 Rodo de 
espuma c/ 
cabo - tam. 
padrão 

SUPRA 20,0
0 

R$ 
7,10 

R$ 
142,0
0 

27 Água 
Mineral 500 
ml - pacote 
com 12 
unidades 

DA MINA 300,
00 

R$ 
12,0
0 

R$ 
3.600,
00 

30 Alcool 
etílico 
hidratado p/ 
uso 
doméstico 1 
lt 

ILHA 10,0
0 

R$ 
4,33 

R$ 
43,30 

31 Desinfetant
e de 2 lts 

CLEAN 50,0
0 

R$ 
4,50 

R$ 
225,0
0 

32 Chá Matte a 
granel, cx c/ 
250 g. 
Folhas e 
talos de 
erva-mate 
tostada. 
(llex, 
paraguarien
sis, st. Hil) 
Acondiciona
dos em 
dupla 
embalagem 
contendo 
250g cada. 

CHA CHA 100,
00 

R$ 
3,99 

R$ 
399,0
0 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/02/2017 às 01:24:08

                             2 / 44



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis  

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, co m a Lei Complementar nº31/2009     
e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas d o Estado     do Paraná. 

 
ANO: 2017 / EDIÇÃO Nº 1649                                                    Lidianópolis , Terça-Feira, 21 de Fevereiro de 2017 

33 Biscoito 
água e sal - 
Tipo sortido, 
contendo 
basicament
e farinha de 
trigo, 
gordura 
vegetal 
hidrogenad
a, sal. 
Embalagem 
primária: 
pacotes de 
500g. 
líquido, 
devidament
e 
identificado 
conforme 
determina a 
legislação. 
O produto, 
assim como 
sua 
embalagem, 
deverá estar 
em 
conformidad
e com a 
legislação 
vigente, 
constando 
marca, data 
de 
fabricação e 
validade 
mínima de 6 
meses. 

RENATA 100,
00 

R$ 
3,61 

R$ 
361,0
0 

35 Vassoura 
de nylon c/ 
cabo de 
madeira - 
tam. Padrão 

SUPRA 10,0
0 

R$ 
7,56 

R$ 
75,60 

37 CERA 
LÍQUIDA 
C/850 ML - 
Cera líquida 
Incolor 
polimentáve
l para todos 
os tipos de 
pisos e 
superfícies 
que 
requerem 
brilho e 
proteção. 
Frasco de 
plástico 
resistente, 
contendo 
850 ml. 
Composiçã
o: cera de 
carnaúba, 
parafina, 
resina 
fumárica, 
cera de 
polietileno, 
emulsificant
es, 
pigmento, 
perfume, 
conservante 
e água. 
Prazo de 
validade de 
no mínimo 6 
(seis) 
meses, e 
data de 
fabricação 
não superior 
a 60 
(sessenta) 
dias, 
contados 
retroativam
ente da data 
da entrega 
do produto. 
Produto 
notificado 
na Anvisa/ 
Ministério 
da Saúde. 

GUANABA
RA 

35,0
0 

R$ 
4,98 

R$ 
174,3
0 
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Indústria 
Brasileira. 

38 Papel 
higiênico 
pacotes c/ 4 
rolos 

SIRIUS 10,0
0 

R$ 
1,89 

R$ 
18,90 

39 Açúcar 
Cristalizado 
- Contendo 
sacarose, 
peneirado, 
originário do 
suco da 
cana, livre 
de 
fermentaçã
o, isento de 
matérias 
terrosas, 
parasitas e 
detritos 
animais e 
vegetais, 
rotulada de 
acordo com 
a legislação 
vigente. 
Embalagem 
primária 
transparent
e, incolor, 
contendo 
5kg. 

BAND 30,0
0 

R$ 
11,0
0 

R$ 
330,0
0 

 Valor Total Homologado - R$ 5.369,10(Cinco mil e 
trezentos e sessenta e nove reais e dez centavos) 

A empresa: CUNHA & PRACZUM 
LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
cidade de Ivaiporã, na Rua Carlos Gomes – 206 – Jardim 
Aeroporto, CEP : 86.870-00, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.692.055/0001-63, neste ato representada pelo Sr. 
Alexandre Rodrigo Martins da Cunha, brasileiro, solteiro, 
administrador, portador da Cédula de Identidade RG 

10.096.401-5, inscrito no CPF sob o nº 057.452.169-05, 
residente e domiciliado na rua Carlos Gomes, 200, Jardim 
Aeroporto, na cidade de Ivaiporã/PR, com os preços dos itens 
abaixo relacionados: 

 

Item Descri
ção 

Marca Quant.  Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

28 Sabão 
em pó, 
pct. 1 
Kg 

BREE
ZE 

50,00 R$ 
6,55 

R$ 
327,5
0 

34 Copo 
Descar
tável 
para 
café c/ 
100 
unidad
es 

TOTAL 
PLAST 

300,00 R$ 
2,38 

R$ 
714,0
0 
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41 Microc
omput
ador 

Proces
sador: 
com no 
mínimo 
4 
núcleo
s 
físicos, 
de no 
mínimo 
2,6 
Ghz, e 
socket 
de no 
mínimo 
1155 
pinos; 

Memór
ia: 
DDR3 
mínimo 
8 Gb, 
com 
garanti
a 
lifetime
; 

HD: 
Sata 
mínimo 
500 
GB 
7200 
rpm; 

Placa 
mãe: 
compat
ível 
com o 
proces
sador, 
memór
ia e 
Hd; 
com 
som e 
rede; 

INTEL,
ASRO
CK,SE
AGAT
E,KIN
GSTO
N,SAT
ELITE,
EVGA,
LG,AO
C,MTE
K,MIC
ROSO
FT 

1,00 R$ 
3.280,
00 

R$ 
3.280,
00 

Kit 
Gabine
te: 4 
baias, 
cor 
preto, 
com 
fonte 
Atx de 
no 
mínimo 
450w 
real, 
teclado 
multimí
dia, 
mouse 
óptico 
com 
botão 
de 
rolage
m no 
centro 
e 
caixas 
de 
som; 

Leitor e 
Gravad
or de 
CD e 
DVD; 

Leitor 
de 
Cartão 
e USB 
frontal; 

Monito
r: LED 
Wide 
mínimo 
de 19", 
cor 
preto; 

Filtro 
de 
linha: 
com no 
mínimo 
4 
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entrad
as e 
compat
ível 
com as 
entrad
as de 
energi
a da 
Fonte 
e do 
Monito
r; 

Sistem
a 
Operac
ional: 
Micros
oft® 
Windo
ws 
Seven, 
em 
Portug
uês, 
Pacote 
MS-
Office, 
inclui 
Word, 
Excel, 
Outloo
k, 
Power 
Point. 

Acessó
rios: 
manual 
e CD 
com os 
drivers 
Origina
is da 
Placa 
Mãe; 
Mouse 
pad; 

Garanti
a 
mínima 
de 1 

(um) 
ano. 

Valor Total Homologado - R$ 4.321,50(Quatro mil e 
trezentos e vinte e um reais e cinquenta centavos).  

 

 

A empresa: SOUZA ANDRE & CIA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
cidade de Jardim Alegre, na Av. Matos Leão – 408, CEP : 
86.860-00, inscrita no CNPJ sob o nº 77.458.388/0001-01, 
neste ato representada pelo Sr. João de Souza André, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG 885.002, inscrito no CPF sob o nº 
098.536.699-00, residente e domiciliado na rua Porto Alegre, 
104, na cidade de Jardim Alegre/PR, com os preços dos itens 
abaixo relacionados: 
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Ite
m 

Descrição  Marca Qua
nt. 

Valor 
Unit. 

Valor
. 
Total 

1 Envelope 
ofício - 
amarelo, cx 
com 1000 

SCRITY 1,00 R$ 
60,80 

R$ 
60,80 

8 Capa 
plástica p/ 
arquivo A4 
cor 
transparente 
e preto 

MARES 200,
00 

R$ 
1,20 

R$ 
240,0
0 

10 Tinta p/ 
carimbo de 
cor preta, 40 
ml 

GRAMP 
LINE 

1,00 R$ 
8,95 

R$ 
8,95 

19 Envelope 
Saco 
33X23. Cx 
c/250 
unidades 

SCRITY 1,00 R$ 
70,15 

R$ 
70,15 

20 Grampo 
para 
grampreado
r manual 
106/8 

CIS 1,00 R$ 
16,40 

R$ 
16,40 

21 CD Virgem 
(80min/700
mb)52x  
tubo com 
100 unid. 

DIGIGLON
E 

1,00 R$ 
117,0
0 

R$ 
117,0
0 

23 Caneta p/ 
CD 

MARIPEL 5,00 R$ 
4,20 

R$ 
21,00 

24 Lápis preto 
B nº 6 

MERCUR 10,0
0 

R$ 
2,15 

R$ 
21,50 

26 Café 
Torrado e 
Moído 500gr 
? Tipo 
moído, 
torrado, 
extra, 
embalagem 
aluminizada 
interna e 
externament

COCARI/L
OVAT 

50,0
0 

R$ 
9,63 

R$ 
481,5
0 

e, 
embalagem 
de 500gr.  
contendo o 
selo ABIC. 

40 Impressora 
laserjet 
Multifuncion
al 
Monocromát
ica 
M1212NF; 
Funções: 
Impressão, 
cópia, 
scanner, 
faxCom 
bandeja 
automática; 
Velocidade 
de 
impressão 
cor preto: 
até 18 ppm; 
Ciclo de 
trabalho 
mensal: até 
8000 
páginas; 
Qualidade 
de 
impressão a 
preto: até 
600 x 600 
ppp; 
Entrada de 
papel para 
150 folhas; 
Saída de 
papel para 
100 folhas 
com a face 
para baixo; 
Opções de 
impressão 
frente e 
verso 
Manual; 
Tipo de 
digitalização
: Base plana 
e ADF; 
Resolução 
óptica de 

HP 1,00 R$ 
1.759
,00 

R$ 
1.759
,00 
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digitalização
: até 1200 
ppp; 
Profundidad
e de bits: 24 
bits; 
Dimensão 
da 
digitalização 
plana: 216 x 
297 mm; 
Dimensão 
da 
digitalização 
ADF: 216 x 
356 mm; 
Resolução 
de cópia 
(texto a 
preto): até 
600 x 400 
ppp; 
Resolução 
de cópia 
(gráficos e 
texto a 
cores): até 
600 x 400 
ppp; 
Dimensiona
mento da 
copiadora: 
25 até 
400%; 
Máximo de 
cópias: até 
99 cópias; 
Velocidade 
de 
transmissão 
de fax: 33,6 
kbps; 
Páginas A4 
guardadas 
na memória: 
até 500 
páginas; 
Conectivida
de: Porta 
USB 2.0 de 
alta 
velocidade; 
Porta de 
rede 
Ethernet 

10/100Base
-T; Porta de 
telefone RJ-
11; 
Cartucho 
inicial preto; 
Cabo de 
Alimentação
; CD(s) com 
software e 
documentaç
ão da 
impressora; 
Guia de 
primeiros 
passos; 
Cabo USB 
compatível.; 
Garantia de 
1 (um) ano. 

 Valor Total Homologado - R$ 2.796,30(Dois mil e 
setecentos e noventa e seis reais e trinta centavos ). 

A empresa: COMERCIAL MS LICITA 
LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
cidade de São João do Ivaí, na Av.São João – 145, CEP : 
86.930-00, inscrita no CNPJ sob o nº 12.501.677/0001-92, 
neste ato representada pelo Sr. Paulo Cesar Lopes 
Marcelino, brasileiro, casado, auxiliar administrativo, portador 
da Cédula de Identidade RG 3.560.616-5, inscrito no CPF sob 
o nº 015.917.959-90, residente e domiciliado na rua Bonifácio 
Paschoal Frez, 143, na cidade de São João do Ivaí/PR, com 
os preços dos itens abaixo relacionados: 

Ite
m 

Descrição  Marca Qua
nt. 

Valo
r 
Unit. 

Valor. 
Total 

2 Pasta com 
elastico de 
papel 

COLORPR
ESS 

10,0
0 

R$ 
2,39 

R$ 
23,90 

3 Caneta 
Preta. 

CARIMBR
AS 

10,0
0 

R$ 
42,4
9 

R$ 
424,9
0 

4 Clips 6/0 
cx. c/500 
gramas 

BACCHI 2,00 R$ 
12,0
4 

R$ 
24,08 

5 Toner (CE 
505A) - 
Compative
l novo 

PREMIUM 10,0
0 

R$ 
78,3
0 

R$ 
783,0
0 
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6 Pasta 
arquivo 
morto 
papelão 

FRAMA 20,0
0 

R$ 
3,59 

R$ 
71,80 

7 Clips 2/0 
cx. c/500 
gramas 

BACCHI 3,00 R$ 
12,0
5 

R$ 
36,15 

9 Sulfite A4, 
cx c/ 10 
resmas c/ 
500 folhas 
cada pct., 
210x297 
mm, 75 
g/m², em 
várias 
cores, Ind. 
Brasileira - 
Papel 
sulfite 
multiuso 
branco, 
alcalino, 
pacote 
com 500 
folhas, 
formato 
A4,  

Material 
reciclado, 
medindo 
210 mm x 
297 mm, 
com 
gramatura 
120g/mK,  

Acondicion
ado em 
embalage
m 

Fechada e 
lacrada, 
alta 
qualidade 
e 
brancura. 

 

RINO 15,0
0 

R$ 
158,
96 

R$ 
2.384,
40 

11 Borracha 
branca, 
tam. 
Médio, cx. 
c/ 60 unid. 
- Material 
atóxico, 
composta 
de 
borracha 
sintética 
isenta de 
PVC, que  

 garanta 
um apagar 
suave e 
uniforme e 
do grafite, 
protegida 
com cinta 
plástica, 
para 
preservar 
as 
característi
cas do 
produto. 

REDBOR 1,00 R$ 
31,8
5 

R$ 
31,85 

12 Pasta 
Suspensa 
Marmoriza
da c/ 50 
unid 

FRAMA 2,00 R$ 
96,3
5 

R$ 
192,7
0 

13 PASTA 
AZ, 
LOMBO 
LARGO 

FRAMA 20,0
0 

R$ 
12,7
0 

R$ 
254,0
0 

14 Caneta 
marca 
texto (cx 
com 12 
unid.) - 
amarela 

BRW 5,00 R$ 
31,8
9 

R$ 
159,4
5 

15 Fita 
adesiva 
48x48 mm 

SUPER 
FITAS 

2,00 R$ 
5,19 

R$ 
10,38 

16 Grampo 
n°23/13 cx 
c/ 5000 
unid. 

BRW 1,00 R$ 
19,0
4 

R$ 
19,04 
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17 PenDrive 8 
GB 

SANDISK 5,00 R$ 
26,3
9 

R$ 
131,9
5 

18 Pasta 
plástica 
transp. c/ 
elástico 30 
x 20, c/ 2 
cm de 
altura 

ACP 10,0
0 

R$ 
3,49 

R$ 
34,90 

22 Grampo 
trilho 50x1 

BRW 2,00 R$ 
13,1
0 

R$ 
26,20 

Valor Total Homologado - R$ 4.608,70(Quatro mil e 
seiscentos e oito reais e setenta centavos) 

E a empresa: PETERSON ROCHA DA 
SILVA-ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
cidade de Ivaiporã, na Av.Souza Naves – 970, CEP : 86.870-
00, inscrita no CNPJ sob o nº 15.804.135/0001-87, neste ato 
representada pelo Sr. Elias Belarmino da Silva, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG 
6.000.878-7, inscrito no CPF sob o nº 726.433.409-06, 
residente e domiciliado na rua Mato Grosso, 960, na cidade 
de Ivaiporã/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

Ite
m 

Descrição  Marca Quant
. 

Valo
r 

Unit. 

Valor. 
Total 

29 Copo 
Descartáv
el para 
água com 
100 
unidades 

Kerocop
o 

300,0
0 

R$ 
2,55 

R$ 
765,0

0 

36 LUSTRA 
MÓVEIS 
500ML 

Peroba 24,00 R$ 
9,26 

R$ 
222,2

4 

  Valor Total Homologado - R$ 987,24(Novecentos e 
oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços 
terá validade por 12 (doze) meses , a partir da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 

3.1 – Os objetos serão entregues de 
forma PARCELADA , conforme necessidade, após a 
solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem 
como da confirmação pelo órgão competente do Legislativo 
Municipal. Serão solicitados através de Autorização de 
Fornecimento,  durante a vigência da respectiva Ata de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO 
TERMO CONTRATUAL 

A CONTRATADA deverá retirar a 
Autorização de Fornecimento  no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis , contados da notificação enviada pelo 
Departamento de Compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste 
Edital. 

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1 – O produto, objeto desta licitação 
deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE , obedecendo, 
quando possível, às normas técnicas, controle de qualidade 
e atender estritamente as descrições dos itens constantes no 
Anexo I. 

5.2 – A licitante proponente que uma 
vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender 
de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/2002. 

5.3 – O objeto da presente licitação será 
recebido: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a especificação e, sendo atestada sua 
qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será 
recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade dos mesmos; 

c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com 
especificações diferentes das constantes no ANEXO I, 
devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 
definidos no item 5.4 abaixo. 

 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam 
considerados INSATISFATÓRIOS , será lavrado termo de 
recusa , no qual se consignará as desconformidades 
verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la 
em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, 
determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá 
fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

6.1 – Os preços ajustados para a 
execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 

6.2 – O preço deverá ser fixo 
equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

6.3 – Deverão estar incluídas no preço 
todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais 
como frete, tributos etc. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

 7.1 – Durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
passíveis de recomposição, desde que comprovadas à 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 

7.2 – Ocorrendo a variação de preços, 
na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal 
endereçado ao Município de Lidianópolis, instruído com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de 
compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 
alegada à aquisição dos produtos, matérias primas, 
componentes ou de outros documentos. 

7.3 – Mesmo comprovada à ocorrência 
da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 
Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá 
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

7.4 – Comprovada a redução dos 
preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 

Município de Lidianópolis para a alteração, por aditamento, 
do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município de Lidianópolis. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de 
Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de 
Lidianópolis), desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 
586/2011, relativos à utilização do Sistema de Registro de 
Preços. 

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário 
da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento 
aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não 
participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 – O pagamento à empresa a ser 
contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias , após a 
entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS)  e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) , demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais. 

9.2 – Os pagamentos não realizados 
dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 
não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou 
a atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

I – Do Fornecedor Registrado: 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que impeça 
o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado 
pela Administração, acompanhadas de notas para 
conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de 
recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados 
ao CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem 
como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 
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d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de 
qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os 
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a 

Administração por todos os atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que 

incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu 
transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017  que deu origem ao 
presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários 
para a execução da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos 
produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que 
contemple a relação de produtos para os fins previstos nesta 
Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 
as irregularidades observadas no cumprimento da 
contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um 
representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos 
objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação 
em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

Não obstante o fato de a vencedora ser 
única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
CONTRATUAL 

12.2 – A Ata de Registro de Preços 

poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas 
previstas na cláusula décima terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir 
as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou 
força maior, devidamente comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração; 

d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem 
como desta Ata; 

e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, 
sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 
16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento 
total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no 
artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

13.2 – Sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa 
prévia, à multa diária  de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco 
por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula 
setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 

13.3 – Pela inexecução total ou parcial 
do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 
prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 

13.4 – O valor da multa será descontado 
no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada 
judicialmente. 

13.5 – As multas previstas não têm 
caráter compensatório, mas sim, moratório.  
Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas 
a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o 
Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com 
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renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou se torne. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes da 
contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.00.00 – DESPESA: 04; 

01.001.01.031.0001.2001.4.4.90.52.00.00 – DESPESA: 08. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO  

Os licitantes devem observar e o 
contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

§1º - Para os propósitos desta cláusula, 
definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta ”: oferecer, dar, receber ou solicitar, 
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta ”: a falsificação ou omissão dos fatos, 
com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) “prática colusiva ”: esquematizar ou estabelecer um 
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) “prática coercitiva ”: causar dano ou ameaçar causar 
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva ”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar 
provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 

§2º - Na hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das 
cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS  

17.1 – O vencimento da validade da Ata 
de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados 
até a data de vencimento da mesma. 

17.2 – A Administração não se obriga a 
utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos 
praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

17.3 – A Administração, ao seu 
exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias 
de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a 
gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 

17.4 – Todos os prazos constantes em 
cada termo contratual serão em dias úteis , salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia 
de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

17.5 – A despesa com a contratação 
correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
da emissão da Autorização de Fornecimento pelo 
Departamento de Compras. 

17.6 – Fazem parte integrante desta 
Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na 
Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 

Estando justas e contratadas, firmam a 
presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

Lidianópolis-PR, 16 de fevereiro de 2017. 
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________________________________                                   ____________________________ 
Dorival Caetani                                                            João Carlos Gil da Silva Ju nior 
Presidente da Câmara                                                             Campos & Cia LTDA-ME 

Contratante                                                           Contratada 
 
 

_____________________________                                       _____________________________ 
Paulo Cesar Lopes Marcelino                                               Elias Belarmino da Silva 
Comercial MS Licita LTDA-ME                                               Peterson Roch da Silva-ME 

Contratada                                                           Contratada 
 
 
 
 

______________________________                                      _____________________________ 
Alexandre Rodrigo Martins da Cunha                                                 Dieilo Lozano 

Cunha & Praczum LTDA-ME                                               Pavan & Martins-LTDA-EPP 
Contratada                                                           Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
João de Souza André 

Souza André & CIA LTDA-ME 
Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 

________________________                                   _________________________ 
Antonio Aparecido Quiezi                 Gislaine M archi 

CPF.: 460.593.509-68                                           CPF.: 044.114.079-30 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017 
 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do 
Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 
horas, do dia 09/03/2017 , na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 
327, Centro, Lidianópolis, licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma PRESENCIAL , tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a 
preços fixos e irreajustáveis, objetivando a aquisição de 
equipamentos de informática, escritório e hospitalares, 
conforme proposta na Resolução nº 604/2015 SESA/PR do 
Programa Qualificação da Atenção Primária Saúde (APSUS) 
com prazo de 180 dias para execução. 
Somente serão admitidos os envelopes protocolados entre os 
horários de 08h30min às 08h55min do dia 09/03/2017 , junto 
ao setor de protocolo, localizado no primeiro piso, sede da 
Prefeitura do Município. 
O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em 
apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda 
à sexta-feira, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de 
Lidianópolis, endereço supramencionado. Fone: (043) 3473-
1238. 
 

Lidianópolis, 21 de fevereiro de 2017. 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito do Município 

 
 
 
DECRETO N.º 3.226, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

SÚMULA: NOMEIA CIDADÃ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

                                          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

                                          D E C R E T A : 

                                       Art. 1º  - Fica nomeada a partir de 
20/02/2017, a Srª. JESSICA BERTACHI DE OLIVEIRA 
FREITAS, portadora do RG. N.º 10.106.225-2-SSP-PR., e 
CPF/MF. N.º 061.004.589-00, para ocupar o Cargo de 
“PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BASICA”, conforme 
Processo Seletivo Simplificado, Edital n.° 001/2017, Le i nº 
577/2010, de 22/12/2010. 

                                         Art. 2º -  Revogadas as disposições 
em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data, e 
posteriormente, será publicado no órgão oficial do Município.   

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE DIAS 
DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZESSETE. 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
DECRETO N.º 3.227, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

SÚMULA: NOMEIA CIDADÃ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

                                          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

                                          D E C R E T A : 

 

                                       Art. 1º  - Fica nomeada a partir de 
20/02/2017, a Srtª. ARIANA CONCEIÇÃO BOVO, portadora 
do RG. N.º 9.203.017-2-SSP-PR., e CPF/MF. N.º 
056.526.749-38, para ocupar o Cargo de “PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO BASICA”, conforme Processo Seletivo 
Simplificado, Edital n.° 001/2017, Lei nº 577/2010, d e 
22/12/2010.  

                                        Art. 2º -  Revogadas as disposições 
em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data, e 
posteriormente, será publicado no órgão oficial do Município.   

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE DIAS 
DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZESSETE. 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
DECRETO N.º 3.228, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

SÚMULA: NOMEIA CIDADÃ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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                                          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

                                          D E C R E T A : 

                                       Art. 1º  - Fica nomeada a partir de 
20/02/2017, a Srtª. BRUNA RAFAELA CORREA FELIX, 
portadora do RG. N.º 9.446.461-7-SSP-PR., e CPF/MF. N.º  
066.374.299-45, para ocupar o Cargo de “PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO BASICA”, conforme Processo Seletivo 
Simplificado, Edital n.° 001/2017, Lei nº 577/2010, d e 
22/12/2010.  

                                        Art. 2º -  Revogadas as disposições 
em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data, e 
posteriormente, será publicado no órgão oficial do Município.   

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE DIAS 
DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZESSETE. 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
DECRETO N.º 3.229, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

SÚMULA: NOMEIA CIDADÃ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

                                          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

                                          D E C R E T A : 

                                       Art. 1º  - Fica nomeada a partir de 
20/02/2017, a Srª. MARIA APARECIDA PEREIRA, 
portadora do RG. N.º 4.583.535-9-SSP-PR., e CPF/MF. N.º  
857.799.119-91, para ocupar o Cargo de “PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO BASICA”, conforme Processo Seletivo 
Simplificado, Edital n.° 001/2017, Lei nº 577/2010, d e 
22/12/2010. 

                                     

                                        Art. 2º -  Revogadas as disposições 
em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data, e 
posteriormente, será publicado no órgão oficial do Município.   

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE DIAS 
DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZESSETE. 

 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
DECRETO N.º 3.230, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

SÚMULA: NOMEIA CIDADÃ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

                                          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

                                          D E C R E T A : 

 

                                       Art. 1º  - Fica nomeada a partir de 
20/02/2017, a Srtª. EMILIA DANIEL, portadora do RG. N.º 
7.971.556-5-SSP-PR., e CPF/MF. N.º 006.265.189-70, para 
ocupar o Cargo de “PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
BASICA”, conforme Processo Seletivo Simplificado, Edital n.° 
001/2017, Lei nº 577/2010, de 22/12/2010. 

                                     

                                        Art. 2º -  Revogadas as disposições 
em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data, e 
posteriormente, será publicado no órgão oficial do Município.   

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE DIAS 
DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZESSETE. 
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ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

DECRETO N.º 3.231, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

SÚMULA: EXONERA SERVIDORA PÚBLICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

                                          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

                                          D E C R E T A : 

 

                                           Art. 1º  - Fica exonerada a pedido 
a partir desta data 21/02/2017, a Srª. SILVIENE GOMES 
SCHEIBER SCHMOLLER,  portadora do RG. N.º 9.371.016-
9-SSP-PR., e CPF/MF. N.º 059.414.999-14, ocupante do 
Cargo de “ENFERMEIRO PADRÃO”, conforme Processo 
Seletivo Simplificado, edital n.° 001/2016, Lei nº 38 4/2007 e 
suas alterações. 

                                           Art. 2º - Revogadas as 
disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor 
nesta data,  e posteriormente, será publicado no órgão oficial 
do Município.   

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E UM 
DIAS  DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZESETE. 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

DECRETO Nº   3232/2017 

  REGULAMENTA AS 
PARCERIAS ENTRE O 

MUNICÍPIO DE 
LIDIANOPOLIS E AS 
ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL, PARA A 
CONSECUÇÃO DE 
FINALIDADES DE 
INTERESSE PÚBLICO E 
RECÍPROCO, MEDIANTE A 
EXECUÇÃO DE PROJETOS 
PREVIAMENTE 
ESTABELECIDOS EM 
PLANOS DE TRABALHO, 
NOS TERMOS DA LEI 
FEDERAL N. 13.019, DE 31 
DE JULHO DE 2014 E LEI 
FEDERAL 13.204, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2015. 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS , no 
uso das atribuições conferidas pelo Artigo 86, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de Lidianopolis, de acordo com que 
estabelece o art. 19, inciso I, da Constituição federal, artigos 
16, 17 e 21, da Lei Federal 4.320, de 1964, arts 25 e 26 da 
Lei Complementar n. 101, de 2000 – LRF, e as determinações 
contidas na Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e Lei 
Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015. 

  

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Disposições preliminares  

Art. 1º.   Este Decreto dispõe sobre regras e procedimentos 
do regime jurídico das parcerias celebradas entre a 
administração pública municipal e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
de que trata a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 
e a Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015. 

Art. 2º.  As parcerias entre a administração pública municipal 
e as organizações da sociedade civil terão por objeto a 
execução de atividade ou projeto e deverão ser formalizadas 
por meio de: 
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I - termo de fomento ou termo de colaboração, quando 
envolver transferência de recurso financeiro; ou 

II - acordo de cooperação, quando não envolver transferência 
de recurso financeiro.  

§ 1º  O termo de fomento será adotado para a consecução de 
planos de trabalhos cuja concepção seja das organizações da 
sociedade civil, com o objetivo de incentivar projetos 
desenvolvidos ou criados por essas organizações.    

§ 2º O termo de colaboração será adotado para a consecução 
de planos de trabalho cuja concepção seja da administração 
pública municipal, com o objetivo de executar projetos ou 
atividades parametrizadas pela administração pública 
municipal.  

Art. 3º.  A liberação dos recursos financeiros do Município às 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de atividades ou 
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, 
dar-se-á por meio de termo de colaboração, termo de fomento 
ou em acordos de cooperação, dentro dos limites das 
possibilidades financeiras, consignadas no Orçamento 
Municipal e em observância aos dispositivos da Lei Federal 
n. 13.019, de 31 de julho de 2014, e a Lei Federal 13.204, de 
14 de dezembro de 2015, e deste Decreto. 

Art. 4.º.  Para os efeitos deste Decreto considera-se: 

I - Organização da Sociedade Civil: 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre 
os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 
empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 
sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de 
suas atividades, e que os aplique integralmente na 
consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou 
por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de 
reserva; 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei Federal n.º 
9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por 
pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou 
social; as alcançadas por programas e ações de combate à 
pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para 
fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou 
capacitação de agentes de assistência técnica e extensão 
rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de 
projetos de interesse público e de cunho social; 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades 
ou a projetos de interesse público e de cunho social distintas 
das destinadas a fins exclusivamente religiosos. 

II - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e 
obrigações decorrentes de relação jurídica estabelecida 
formalmente entre a administração pública municipal e 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de 
projeto expressos em termos de colaboração, em termos de 
fomento ou em acordos de cooperação; 

III - atividade: conjunto de operações que se realizam de 
modo contínuo ou permanente, das quais resulta um produto 
ou serviço necessário à satisfação de interesses 
compartilhados pela administração pública municipal e pela 
organização da sociedade civil; 

IV - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto destinado à satisfação de interesses 
compartilhados pela administração pública municipal e pela 
organização da sociedade civil; 

V - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, 
gestão ou controle da organização da sociedade civil, 
habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento 
ou acordo de cooperação com a administração pública 
municipal para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, ainda que delegue essa competência a 
terceiros; 

VI - administrador público: agente público revestido de 
competência para assinar termo de colaboração, termo de 
fomento ou acordo de cooperação com organização da 
sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, ainda que delegue essa competência a 
terceiros; 

VII - gestor: agente público responsável pela gestão de 
parceria celebrada por meio de termo de colaboração, termo 
de fomento ou acordo de cooperação, designado por ato 
publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de 
controle e fiscalização; 

VIII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração 
pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco 
propostas pela administração pública que envolvam a 
transferência de recursos financeiros;   

IX - termo de fomento: instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração 
pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco 
propostas pelas organizações da sociedade civil, que 
envolvam a transferência de recursos financeiros; 
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X - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração 
pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco 
que não envolvam a transferência de recursos financeiros; 

XI - conselho de política pública: órgão criado pelo poder 
público para atuar como instância consultiva, na respectiva 
área de atuação, na formulação, implementação, 
acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas 
públicas; 

XII - comissão de seleção e Julgamento: órgão colegiado 
destinado a processar e julgar chamamentos públicos, 
constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, 
assegurada a participação de servidor ocupante de cargo 
efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da 
administração pública;  

XIII - comissão de monitoramento e avaliação: órgão 
colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias 
celebradas com organizações da sociedade civil, constituído 
por ato publicado em meio oficial de comunicação, 
assegurada a participação de servidor ocupante de cargo 
efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da 
administração pública; 

XIV - chamamento público: procedimento destinado a 
selecionar organização da sociedade civil para firmar parceria 
para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, no qual se garanta a observância dos princípios da 
isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos; 

XV - bens remanescentes: os de natureza permanente 
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, 
necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se 
incorporam; 

XVI - prestação de contas: procedimento em que se analisa e 
se avalia a execução da parceria, pelo qual seja possível 
verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das 
metas e dos resultados previstos, compreendendo duas 
fases: 

a) apresentação das contas, de responsabilidade da 
organização da sociedade civil; 

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de 
responsabilidade da administração pública municipal de 
Lidianopolis, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle; 

Art. 5.º  As parcerias disciplinadas na Lei Federal n.º 13.019, 
de 31 de julho de 2014, e a Lei Federal 13.204, de 14 de 
dezembro de 2015 e regulamentadas por este decreto 
respeitarão, em todos os seus aspectos, as normas 
específicas das políticas públicas setoriais relativas ao objeto 

da parceria e as respectivas instâncias de pactuação e 
deliberação. 

CAPÍTULO II 

Da Celebração Do Termo De Colaboração ou De Fomento  

Seção I 

Normas Gerais 

 

Art. 6º.   O regime jurídico de que trata este Decreto tem como 
fundamentos a gestão pública democrática, a participação 
social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência na 
aplicação dos recursos públicos, os princípios da legalidade, 
da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, 
destinando-se a assegurar:      

 

I - o reconhecimento da participação social como direito do 
cidadão; 

 

II - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade 
para a construção de valores de cidadania e de inclusão 
social e produtiva; 

 

III - a promoção do desenvolvimento local, inclusivo e 
sustentável; 

 

IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social 
das ações públicas; 

 

V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, 
mecanismos e instâncias de participação social; 

 

VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para 
a cidadania ativa; 

 

VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos; 
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VIII - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos 
hídricos e do meio ambiente; 

 

IX - a preservação e a valorização do patrimônio cultural 
municipal, em suas dimensões material e imaterial. 

 

Art. 7º.  São diretrizes fundamentais do regime jurídico de 
parceria:   

 

I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e 
o incentivo à organização da sociedade civil para a 
cooperação com o poder público municipal; 

 

II - a priorização do controle de resultados; 

 

III - o fortalecimento das ações de cooperação institucional 
entre o município nas relações com as organizações da 
sociedade civil; 

 

IV - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão 
de informação, transparência e publicidade; 

 

V - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o 
aperfeiçoamento do trabalho do gestor público municipal, na 
implementação de atividades e projetos de interesse público 
e relevância social com organizações da sociedade civil; 

 

VI - a adoção de práticas de gestão administrativa 
necessárias e suficientes para coibir a obtenção, individual ou 
coletiva, de benefícios ou vantagens indevidas, em 
decorrência da participação no respectivo processo decisório 
ou ocupação de posições estratégicas; 

 

VII - a adoção de práticas de gestão administrativa 
necessárias e suficientes para coibir a obtenção, individual ou 
coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos;  

 

VIII - a promoção de soluções derivadas da aplicação de 
conhecimentos, da ciência e tecnologia e da inovação para 
atender necessidades e demandas de maior qualidade de 
vida da população em situação de desigualdade social. 

 

 

 

Seção II 

Da Capacitação de Gestores, Conselheiros e Sociedade  
Civil Organizada 

 

Art. 8º.  O Município poderá instituir, em parceria com a União, 
Estado, Tribunal de Contas do Estado – TCE, entidades sem 
fins lucrativos e organizações da sociedade civil, programas, 
de capacitação voltada a: 

 

I - administradores públicos, dirigentes e gestores;      

 

II - representantes de organizações da sociedade civil;  

 

III - membros de conselhos de políticas públicas;      

 

IV - membros de comissões de seleção ou julgamento;       

 

V - membros de comissões de monitoramento e avaliação;  

 

VI - demais agentes públicos e privados envolvidos na 
celebração e execução das parcerias disciplinadas neste 
Decreto.   

 

Parágrafo único .  A participação nos programas previstos no 
caput não constituirá condição para o exercício de função 
envolvida na materialização das parcerias disciplinadas neste 
Decreto. 
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Art. 9º.  Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas 
neste Decreto, o Administrador Público:  

 

I - considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional 
da administração pública para celebrar a parceria, cumprir as 
obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas 
responsabilidades;         

 

II - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico 
necessário;            

 

III - designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a 
execução em tempo hábil e de modo eficaz;          

 

IV - apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos 
determinados neste Decreto e na legislação específica.  

 

Parágrafo único . A administração pública adotará as 
medidas necessárias, tanto na capacitação de pessoal, 
quanto no provimento dos recursos materiais e tecnológicos 
necessários, para assegurar a capacidade técnica e 
operacional de que trata o caput deste artigo. 

 

Seção III 

Da Transparência e do Controle 

 

Art. 10.   A administração pública municipal deverá manter, 
em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias 
celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 180 
(cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento.  

 

Art. 11.   A organização da sociedade civil deverá divulgar na 
internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as 
parcerias celebradas com a administração pública 

 

§1º.  A entidade que não possuir sítio oficial ou rede social 
poderá utilizar o sítio oficial da administração pública 
municipal para tal finalidade. 

 

§2º.  As informações de que tratam este artigo e o art. 10 
deverão incluir, no mínimo: 

 

I - data de assinatura e identificação do instrumento de 
parceria e do órgão da administração pública responsável; 

 

II - nome da organização da sociedade civil e seu número de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; 

 

III - descrição do objeto da parceria; 

 

IV - valor total da parceria e valores liberados; 

 

V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá 
informar a data prevista para a sua apresentação, a data em 
que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado 
conclusivo. 

 

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com 
recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe 
de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham 
e a remuneração prevista para o respectivo exercício.      

 

Art. 12.  A administração pública divulgará no seu sitio oficial 
os meios de representação sobre a aplicação considerada 
irregular dos recursos envolvidos na parceria, após a devida 
apreciação e pareceres das comissões e Tribunal de Contas. 

 

Seção IV 

Dos Termos de Colaboração e de Fomento 

 

Art. 13.   A Administração adotará o Termo de Colaboração 
para consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para 
celebração de parcerias com organizações da sociedade civil 
que envolvam a transferência de recursos financeiros. 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/02/2017 às 01:24:09

                            21 / 44



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis  

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, co m a Lei Complementar nº31/2009     
e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas d o Estado     do Paraná. 

 
ANO: 2017 / EDIÇÃO Nº 1649                                                    Lidianópolis , Terça-Feira, 21 de Fevereiro de 2017 

 

Art. 14.   A Administração adotará o Termo de Fomento para 
consecução de planos de trabalho propostos por 
organizações da sociedade civil que envolvam a transferência 
de recursos financeiros. 

 

Seção V 

Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social  

Art. 15.  É instituído o Procedimento de Manifestação de 
Interesse Social como instrumento por meio do qual as 
organizações da sociedade civil, movimentos sociais e 
cidadãos poderão apresentar propostas à Administração, 
para que este avalie a possibilidade de realização de um 
chamamento público objetivando a celebração de parceria. 

Art. 16.  A proposta a ser encaminhada à administração 
deverá atender aos seguintes requisitos: 

I - identificação do subscritor da proposta; 

II - indicação do interesse público envolvido; 

III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar 
ou desenvolver e, quando possível, indicação da viabilidade, 
dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução da ação 
pretendida. 

Art. 17.  Preenchidos os requisitos do art. 16, a Administração 
verificará a conveniência e oportunidade para realização do 
Procedimento de Manifestação de Interesse Social, e tornará 
pública a proposta em seu sítio eletrônico e, o instaurará para 
apreciação da sociedade sobre o tema. 

§1º.  A administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogável, para avaliar a conveniência e a oportunidade de 
realização do procedimento de manifestação de interesse 
social, a contar do seu recebimento. 

§2º. Constatada a conveniência e a oportunidade da 
realização do procedimento de manifestação de interesse 
social, à Administração o instaurará para apreciação da 
sociedade sobre o tema. 

 

§3º. A Administração divulgará a manifestação de interesse 
social em seu sítio oficial na internet, no prazo de 30 (trinta) 
dias, após apreciação da sociedade. 

Art. 18.  A realização do Procedimento de Manifestação de 
Interesse Social não implicará necessariamente na execução 
do chamamento público, que acontecerá de acordo com os 
interesses da administração. 

§1º. A realização do Procedimento de Manifestação de 
Interesse Social não dispensa a convocação por meio de 
chamamento público para a celebração de parceria. 

§2º. A proposição ou a participação no Procedimento de 
Manifestação de Interesse Social não impede a organização 
da sociedade civil de participar no eventual chamamento 
público subsequente. 

§3º. É vedado condicionar a realização de chamamento 
público ou a celebração de parceria à prévia realização de 
Procedimento de Manifestação de Interesse Social. 

§4º. Encerrado o procedimento de manifestação de interesse 
social com conclusão favorável, de acordo com o 
planejamento das ações e programas desenvolvidos e 
implementados pelo órgão responsável e a disponibilidade 
orçamentária, será realizado chamamento público para 
convocação de organizações da sociedade civil com o intuito 
de celebração da parceria para execução das ações 
propostas. 

 

Seção VI 

Do Plano de Trabalho 

Art. 19.  Deverá constar do plano de trabalho das parcerias de 
que trata a Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e a 
Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e este 
decreto pelo menos: 

I - a descrição da realidade que será objeto da parceria, 
devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as 
atividades ou projetos e metas a serem atingidas; 

II - a descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou 
projetos a serem executados; 

III - a previsão se for o caso, de receitas e de despesas a 
serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos 
abrangidos pela parceria; 

IV - a forma de execução das atividades ou dos projetos e de 
cumprimento das metas a eles atreladas; 
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V - a definição dos parâmetros a serem utilizados para a 
aferição do cumprimento das metas; 

VI - o plano de aplicação dos recursos a serem 
desembolsados pela administração pública; 

VII - o cronograma de desembolso; 

VIII - a previsão de duração da execução do objeto. 

Seção VII 

Dos Instrumentos de Parceria 

Art. 20.  São instrumentos mediante os quais serão 
formalizadas as parcerias de que trata este decreto: 

I - termo de colaboração : instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração 
pública municipal com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
propostas pela administração pública que envolva a 
transferência de recursos financeiros; 

II - termo de fomento : instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração 
pública municipal com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
propostas pelas organizações da sociedade civil, que 
envolvam a transferência de recursos financeiros; 

III - acordo de cooperação : instrumento por meio do qual 
são formalizadas as parcerias estabelecidas pela 
administração pública municipal com organizações da 
sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, que não envolva a transferência de 
recursos financeiros; 

Parágrafo único.  Os conselhos de políticas públicas poderão 
apresentar propostas à administração pública municipal para 
celebração de termo de colaboração com organizações da 
sociedade civil. 

Art. 21.  Nos acordos de cooperação é dispensável, a critério 
da autoridade máxima do órgão ou entidade responsável, a 
realização de “Processo Seletivo Prévio”, exceto quando o 
objeto envolver a cessão gratuita de bens, tais como 
comodato, cessão ou doação, ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial. 

Parágrafo Único : Aplicam-se aos acordos de cooperação, no 
que forem compatíveis, as mesmas regras a que se sujeitam 
os termos de colaboração e os termos de fomento. 

Seção VIII 

Das Competências 

Art. 22.  Compete ao Administrador Público: 

I - autorizar a realização de chamamento público; 

II - celebrar ou autorizar a formalização do termo de 
colaboração e de fomento e os acordos de cooperação; 

III - celebrar ou autorizar a formalização dos termos aditivos 
ao termo de colaboração, de fomento e aos acordos 
cooperação; 

IV - denunciar ou rescindir ou autorizar a denúncia ou a 
rescisão do termo de colaboração, de fomento ou do acordo 
de cooperação; 

V - designar a comissão de seleção e julgamento, a comissão 
de monitoramento e avaliação e o gestor da parceria; 

VI - a autorização para a realização de chamamento público 
e, se for o caso, de formalização do termo de colaboração, do 
termo de fomento e do acordo de cooperação; 

VII - instaurar o chamamento público; 

VIII - homologar o resultado do chamamento público; 

IX - anular, no todo ou em parte, ou revogar editais de 
chamamento público; 

X - aplicar penalidades relativas aos editais de chamamento 
público e termos de colaboração e de fomento e nos acordos 
de cooperação, nos termos do art. 73, da Lei Federal n.º 
13.019, de 31 de julho de 2014 e a Lei Federal 13.204, de 14 
de dezembro de 2015. 

XI - Alterações no termo de colaboração, de fomento ou nos 
acordos de cooperação; 

XII - A denúncia ou rescisão do termo de colaboração, do 
termo de fomento e do acordo de cooperação; 

XIII - decidir sobre a prestação de contas final, quando houver 
delegação; 

XIV - decidir sobre a realização, conveniência e oportunidade 
do Procedimento de Manifestação de Interesse Social, bem 
como requerer a realização do chamamento público dele 
decorrente. 
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§1.º Quando o objeto da parceria se inserir no campo 
funcional de mais de uma Secretaria ou implicar na atuação 
conjunta com um ou mais entes da Administração Indireta, a 
celebração será requerida conjuntamente pelos titulares dos 
órgãos ou entidades envolvidos, e o termo de colaboração, 
termo de fomento ou acordo de cooperação deverá 
especificar as atribuições de cada partícipe. 

§2.º A competência prevista neste artigo poderá ser 
delegada, vedada à subdelegação. 

§ 3.º Não poderá ser objeto de delegação a competência para 
aplicação de sanção. 

Seção IX 

Dos Requisitos para Celebração das Parcerias 

Art. 23.  Para celebrar as parcerias previstas na Lei Federal 
n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e a Lei Federal 13.204, de 
14 de dezembro de 2015 e reguladas neste decreto, as 
organizações da sociedade civil deverão ser regidas por 
normas de organização interna que prevejam, 
expressamente:  

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades 
de relevância pública e social; 

II - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 
patrimônio líquido seja transferido à outra pessoa jurídica de 
igual natureza, com sede no município de Lidianopolis, que 
preencha os requisitos deste Decreto e cujo objeto social 
seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta. 

Parágrafo Único : que, em caso da inexistência de entidade 
com sede no Município, o patrimônio se reverta em favor do 
Município de Lidianopolis.  

III - escrituração de acordo com os princípios fundamentais 
de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; 

IV - possuir: 

a) no mínimo dois (2) anos de existência, com cadastro ativo, 
comprovados por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, admitida a 
redução desses prazos por ato específico da autoridade 
competente para celebração da parceria na hipótese de não 
existir, na área de atuação, nenhuma organização que 
cumpra o requisito; 

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do 
objeto da parceria ou de natureza semelhante; 

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e 
operacional para o desenvolvimento das atividades ou 
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. 

§1.º Na celebração de acordos de cooperação, somente será 
exigido o requisito previsto no inciso I. 

§2.º Estão dispensadas do atendimento ao disposto nos 
incisos I e II as organizações religiosas. 

§3.º As sociedades cooperativas deverão atender às 
exigências previstas na legislação específica e ao disposto no 
inciso IV, estando dispensadas do atendimento aos requisitos 
previstos nos incisos I e II.  

§4.º Para fins de atendimento do previsto na alínea c do 
inciso IV, não será necessária a demonstração de capacidade 
instalada prévia. 

Art. 24.  Para celebração das parcerias previstas na Lei 
Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e a Lei Federal 
13.204, de 14 de dezembro de 2015 e reguladas neste 
decreto, as organizações da sociedade civil deverão 
apresentar: 

I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, 
de contribuições e de dívida ativa, certidão negativa de 
débitos trabalhistas – CNDT de acordo com a legislação 
aplicável de cada ente federado; 

II - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de 
registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais 
alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão 
simplificada emitida por junta comercial;  

III - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, 
com endereço, número e órgão expedidor da carteira de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoa 
Física - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 
de cada um deles; 

V - comprovação de que a organização da sociedade civil 
funciona no endereço por ela declarado;  

Art. 25.  A celebração e a formalização dos instrumentos de 
parceria de que trata a Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho 
de 2014 e a Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015, 
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regulamentada por este decreto, dependerão da adoção das 
seguintes providências: 

I - realização de chamamento público, ressalvadas as 
hipóteses previstas na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho 
de 2014, Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e 
neste decreto; 

II - indicação expressa da existência de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria; 

III - demonstração de que os objetivos e finalidades 
institucionais e a capacidade técnica e operacional da 
organização da sociedade civil foram avaliados e são 
compatíveis com o objeto; 

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos 
termos da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e deste 
decreto; 

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração 
pública municipal, que deverá pronunciar-se, de forma 
expressa, a respeito: 

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade 
de parceria adotada; 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes 
na realização, em mútua cooperação, da parceria; 

c) da viabilidade de sua execução;  

d) da verificação do cronograma de desembolso; 

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem 
utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim 
como dos procedimentos que deverão ser adotados para 
avaliação da execução física e financeira, no cumprimento 
das metas e objetivos; 

f) da designação do gestor da parceria; 

g) da designação da comissão de monitoramento e avaliação 
da parceria; 

VI - emissão de parecer jurídico da Procuradoria Geral do 
Município ou consultoria jurídica da administração pública 
municipal acerca da possibilidade de celebração da parceria.  

§1.º Não será exigida contrapartida financeira como requisito 
para celebração de parceria, facultada a exigência de 

contrapartida em bens e serviços, desde que necessária e 
justificada pelo órgão ou entidade da administração pública 
municipal, cuja expressão monetária será, obrigatoriamente, 
prevista no edital de chamamento público e identificada no 
termo de colaboração ou de fomento.  

§2.º Nas hipóteses em que for considerada necessária e 
justificada a contrapartida em bens e serviços para 
celebração da parceria, terá os parâmetros para sua 
mensuração econômica, apresentados pela organização da 
sociedade civil, de acordo com os valores de mercado, não 
devendo haver o depósito respectivo dos valores mensurados 
na conta bancária específica do termo de colaboração e do 
termo de fomento. 

§3.º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que 
tratam, respectivamente, os incisos V e VI concluam pela 
possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, 
deverá o administrador público sanar os aspectos 
ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação 
desses aspectos ou sua exclusão.  

§4.º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente 
público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o titular da 
pasta à qual é vinculada a atividade ou o dirigente máximo da 
entidade deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto 
isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as 
respectivas responsabilidades. 

§5.º Caso a organização da sociedade civil adquira 
equipamentos e materiais permanentes com recursos 
provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado 
com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar 
termo de transferência da propriedade à administração 
pública municipal de Lidianópolis, na hipótese de sua 
extinção. 

§6.º Será impedida de participar como gestor da parceria ou 
como membro da comissão de monitoramento e avaliação 
pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido 
relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da 
sociedade civil partícipes. 

§7.º Configurado o impedimento do §6º, deverá ser 
designado gestor ou membro substituto que possua 
qualificação técnica equivalente à do substituído. 

Art. 26.  Não será permitida a atuação em rede, por duas ou 
mais organizações da sociedade civil, mantida a integral 
responsabilidade da organização celebrante do instrumento 
de parceria. 
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Art. 27.  Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado 
aos bens remanescentes da parceria. 

Parágrafo único.  Os bens remanescentes adquiridos com 
recursos transferidos poderão, a critério do administrador 
público, ser doados quando, após a consecução do objeto, e 
não forem necessários para assegurar a continuidade do 
objeto pactuado, observado o disposto no respectivo termo, 
na Lei Orgânica do Município e na legislação vigente a 
respeito de doação de bem público, ou reverterem em favor 
do Município. 

Art. 28.  O termo de fomento, o termo de colaboração e o 
acordo de cooperação somente produzirão efeitos jurídicos 
após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de 
publicidade da administração pública. 

Seção X 

Das Vedações 

Art. 29.  Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de 
parceria prevista na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 
2014 e Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e 
regulamentada por este decreto, a organização da sociedade 
civil que: 

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não 
esteja autorizada a funcionar no território nacional; 

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria 
anteriormente celebrada; 

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública municipal, estendendo-se a vedação nos termos da 
Súmula Vinculante nº 13 editada pelo STF; 

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública 
nos últimos cinco anos, exceto se:  

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e 
quitados os débitos eventualmente imputados;  

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;  

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre 
recurso com efeito suspensivo;  

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo 
período que durar a penalidade: 

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública; 

c) a prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal n.º 13.019, 
de 31 de julho de 2014; e na Lei Federal 13.204, de 14 de 
dezembro de 2015; 

d) a prevista no inciso III do art. 73 da Lei Federal n.º 13.019, 
de 31 de julho de 2014; e na Lei Federal 13.204, de 14 de 
dezembro de 2015; 

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito 
(8) anos; 

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos oito (8) anos; 

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança, 
enquanto durar a inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, 
enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e 
III do art. 12 da Lei Federal n.o 8.429, de 2 de junho de 1992. 

§1.º Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada à 
transferência de novos recursos no âmbito de parcerias em 
execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais 
que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário 
ou à população, desde que precedida de expressa e 
fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou 
entidade da administração pública municipal, sob pena de 
responsabilidade solidária. 

§2.º Em quaisquer das hipóteses previstas no caput, persiste 
o impedimento para celebrar parceria enquanto não houver o 
ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável 
a organização da sociedade civil ou seu dirigente. 

§3.º Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 
2o, não serão considerados débitos que decorram de atrasos 
na liberação de repasses pela administração pública ou que 
tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da 
sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento. 
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§4.º A vedação prevista no inciso III não se aplica à 
celebração de parcerias com entidades que, pela sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas 
naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no 
termo de colaboração, no termo de fomento ou no acordo de 
cooperação simultaneamente como dirigente e administrador 
público.  

§5.º Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas. 

Art. 30.  É vedada a celebração de parcerias previstas na Lei 
Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e na Lei Federal 
13.204, de 14 de dezembro de 2015 e reguladas neste 
decreto, que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta 
ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de 
fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras 
atividades exclusivas de Estado e do Município. 

Art. 31.  Ressalvado o disposto no art. 3º e no parágrafo único 
do art. 84 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, 
e na Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015, serão 
celebradas nos termos das referidas Leis e deste decreto as 
parcerias entre a administração pública e as entidades 
referidas no inciso I do art. 2º da Lei Federal n.º 13.019, de 31 
de julho de 2014, e no inciso III do art. 3º e na Lei Federal 
13.204, de 14 de dezembro de 2015. 

CAPÍTULO III 

PLANEJAMENTO 

Seção I 

Das Diretrizes 

Art. 32 . A administração pública municipal deverá planejar 
suas ações para garantir procedimentos internos prévios de 
forma a adequar as condições administrativas do órgão ou 
entidade responsável à gestão da parceria, devendo: 

I - providenciar os recursos materiais e tecnológicos 
necessários para assegurar capacidade técnica e operacional 
da administração para instituir processo seletivo, avaliar 
propostas, monitorar a execução e apreciar as prestações de 
contas; 

II - buscar, sempre que possível, a padronização de objetivos, 
metas, custos, planos de trabalho e indicadores de avaliação 
de resultados; 

III - prever capacitação de gestores públicos, representantes 
da sociedade civil organizada e de conselhos de direitos e 

políticas públicas, em relação ao objeto e a gestão da 
parceria; e 

IV - elaborar os manuais específicos de que trata os § 1º do 
art. 63, da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015, para orientar 
as organizações da sociedade civil no que se refere à 
execução, monitoramento, avaliação e prestação de contas 
das parcerias, devendo ser observado o disposto nos §§ 2º e 
3º do art. 63, da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 
e Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015. 

Parágrafo único. Não se aplica as regras deste Decreto aos 
Convênios firmados entre a Administração Pública e demais 
Entes da Federação, os quais seguem regidos  em Lei 
Específica, Lei 8.666/93. 

Seção II 

Do Chamamento Público 

Art. 33.  A administração pública municipal deverá adotar 
procedimentos claros, objetivos, simplificados e, sempre que 
possível, padronizados, que orientem os interessados e 
facilitem o acesso direto aos órgãos e instâncias decisórias, 
independentemente da modalidade de parceria prevista na 
Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e na Lei 
Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015. 

Parágrafo único.  Sempre que possível, a administração 
pública estabelecerá critérios e indicadores padronizados a 
serem seguidos, especialmente quanto às seguintes 
características: 

I - objetos claramente detalhados; 

II - metas; 

III - custos; 

IV - indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de 
resultados. 

Art. 34.  Exceto nas hipóteses previstas na Lei Federal n.º 
13.019, de 31 de julho de 2014 e Lei Federal 13.204, de 14 
de dezembro de 2015 e neste Decreto, a celebração dos 
instrumentos de parceria de que trata o art. 20 deste decreto, 
deverá ser precedido “chamamento público” voltado a 
selecionar organizações da sociedade civil que torne mais 
eficaz a execução do objeto. 

§1.º O edital do chamamento público especificará, no mínimo: 
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I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a 
celebração da parceria; 

II - o objeto da parceria; 

III - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de 
apresentação das propostas; 

IV - as datas e os critérios de seleção e julgamento das 
propostas, inclusive no que se refere à metodologia de 
pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios 
estabelecidos, se for o caso, e o critério de desempate; 

V - o valor previsto para a realização do objeto; 

VI - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada 
a parceria; 

VII - de acordo com as características do objeto da parceria, 
as medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência 
ou mobilidade reduzidas e idosas, em sendo o caso; 

VIII – às condições para interposição de recurso 
administrativo. 

§2.º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em 
decorrência de qualquer circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto da parceria, sendo, no 
entanto, admitidos: 

I - a seleção de propostas apresentadas preferencialmente 
por concorrentes sediados no município ou com 
representação atuante e reconhecida na região onde será 
executado o objeto da parceria, delimitada à microrregião 
geográfica do IBGE:  (Ivapora) e /ou(Jandaia do Sul) e/ou 
(Londrina) e/ou  (Apucarana); 

II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou 
a abrangência da prestação de atividades ou da execução e 
projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais. 

§3.º A seleção e a contratação pela organização da 
sociedade civil de equipe envolvida na execução do termo de 
fomento, de colaboração ou em acordo de cooperação, 
deverão observar os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que 
regem a administração pública. 

§4.º A administração pública municipal poderá realizar 
chamamento público para seleção de uma ou mais propostas. 

§5.º As medidas de acessibilidade deverão ser compatíveis 
com as características do objeto das parcerias, com 
intervenções que objetivem priorizar ou garantir o livre acesso 
de idosos, pessoas com deficiência ou mobilidade reduzidas, 
de modo a possibilitar-lhes o pleno exercício de seus direitos, 
por meio da disponibilização ou adaptação de espaços, 
equipamentos, transporte, comunicação e quaisquer bens ou 
serviços às suas limitações físicas, sensoriais ou cognitivas 
de forma segura, autônoma ou acompanhada, podendo as 
propostas e os respectivos planos de trabalho incluir os 
custos necessários para as ações previstas. 

Art. 35.  O edital de chamamento público deverá ser 
amplamente divulgado no órgão de imprensa oficial, na 
página do sítio oficial do Município de Lidianópolis, na página 
do órgão ou entidade pública municipal, podendo, conforme 
o caso, ser publicado em jornal de grande circulação e/ou em 
meios alternativos de divulgação, e, se possível, na 
plataforma eletrônica. 

§1.º O edital de chamamento público terá prazo mínimo de 30 
(trinta) dias  para apresentação das propostas. 

§2.º A administração pública deverá garantir meios 
alternativos de acesso aos editais de chamamento público 
quando for o caso, de forma a permitir o conhecimento dos 
processos de seleção promovidos pelo órgão ou entidade nos 
casos de ações que envolvam comunidades tradicionais, 
povos indígenas e quilombolas. 

Art. 36.  Em havendo chamamento público realizado por 
órgãos e/ou entidades personalizadas da Administração 
Municipal, deverão dar publicidade em seu portal na internet 
as informações sobre todas as parcerias por elas celebradas, 
bem como os editais publicados. 

Art. 37.  O grau de adequação da proposta aos objetivos 
específicos do programa ou ação em que se insere o tipo de 
parceria e, quando for o caso, ao valor máximo constante do 
chamamento público é critério obrigatório de julgamento. 

§1.º Os critérios mínimos de adequação deverão ser 
indicados no edital de chamamento público. 

§2.º As propostas serão julgadas pela comissão de seleção e 
julgamento previamente designada nos termos deste 
Decreto, ou constituída pelo respectivo conselho gestor, se o 
projeto for financiado com recursos de fundos específicos. 

§3.º Poderão ser criadas tanto uma comissão de seleção e 
julgamento para cada edital, quanto uma comissão 
permanente para todos os editais, desde que, no segundo 
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caso, seja constituída por prazo não superior a doze (12) 
meses. 

§4.º Será impedida de participar da comissão de seleção e 
julgamento pessoa que, nos últimos cinco (5) anos, tenha 
mantido relação jurídica com, ao menos, uma (1) das 
entidades participantes do chamamento público. 

§5.º Configurado o impedimento previsto no §4.º, deverá ser 
designado membro substituto que possua qualificação 
equivalente à do substituído, sempre guardando coerência 
com a natureza do objeto da avença. 

§6.º Após a homologação, o resultado do julgamento será 
divulgado nos mesmos veículos em que foi publicado o edital 
de chamamento público. 

§ 7.º A homologação do processo seletivo não gera para a 
organização da sociedade civil direito subjetivo à celebração 
da parceria, constituindo-se em mera expectativa de direito, 
impedindo, no entanto, a Administração de celebrar outro 
instrumento de parceria com o mesmo objeto que não esteja 
de acordo com a ordem do resultado do processo seletivo. 

Art. 38.  Somente depois de encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas as propostas, proceder-se-á a verificação dos 
documentos que comprovem o atendimento pela organização 
da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos nos 
artigos 33 e 34 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 
2014 e na Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e 
artigos 23 e 24 deste decreto. 

§1.º Na hipótese de a organização da sociedade civil 
selecionada não atender aos requisitos exigidos nos artigos 
33 e 34 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e 
na Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e nos 
artigos 23 e 24 deste decreto, aquela imediatamente mais 
bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração 
da parceria nos mesmos termos ofertados pela concorrente 
desqualificada. 

§2.º Caso a organização da sociedade civil convidada nos 
termos do § 1.º deste artigo aceite celebrar a parceria, 
proceder-se-á a verificação dos documentos que comprovem 
o atendimento aos requisitos previstos nos artigos 33 e 34 da 
Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e na Lei 
Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e nos artigos 23 
e 24 deste decreto. 

Art. 39.  Os termos de colaboração ou de fomento que envolva 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão 
celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos 

acordos de cooperação, quando o objeto envolver a 
celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o 
respectivo chamamento público observará o disposto na Lei 
Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e na Lei Federal 
13.204, de 14 de dezembro de 2015 e neste decreto. 

Art. 40.  A administração pública poderá dispensar a 
realização do chamamento público: 

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou 
iminência de paralisação de atividades de relevante interesse 
público, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; 

II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave 
perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social; 

III - quando se tratar da realização de programa de proteção 
a pessoas ameaçadas ou em situação que possa 
comprometer a sua segurança, devidamente atestado pela 
autoridade competente. 

IV - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços 
de educação, saúde e assistência social, desde que 
executadas por organizações da sociedade civil, previamente 
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. 

Art. 41.  Será considerado inexigível o chamamento público 
na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto do plano de trabalho ou quando as metas 
somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando: 

I - o objeto da parceria, constituir incumbência prevista em 
acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam 
indicadas as instituições que utilizarão os recursos; 

II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive 
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do 
art. 12 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, 
observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar Federal 
n.º 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 42.  Nas hipóteses dos artigos 30 e 31 da Lei Federal n.º 
13.019, de 31 de julho de 2014 e na Lei Federal 13.204, de 
14 de dezembro de 2015 e dos artigos 40 e 41 deste Decreto, 
a ausência de realização de processo seletivo será prévia e 
detalhadamente justificada pelo administrador público. 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 22/02/2017 às 01:24:09

                            29 / 44



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis  

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, co m a Lei Complementar nº31/2009     
e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas d o Estado     do Paraná. 

 
ANO: 2017 / EDIÇÃO Nº 1649                                                    Lidianópolis , Terça-Feira, 21 de Fevereiro de 2017 

§1.º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria, 
o extrato da justificativa de que trata o caput deste artigo 
deverá ser publicado, no máximo, até a data da formalização 
da parceria, na página do sítio oficial da administração pública 
na internet e, a critério do administrador público, no meio 
oficial de publicidade da administração pública, a fim de 
garantir ampla e efetiva transparência. 

§2.º Admite-se a impugnação à justificativa, desde que 
apresentada no prazo de cinco (5) a contar de sua publicação, 
cujo teor deve ser analisado pelo administrador público 
responsável, titular do órgão ou representante legal da 
entidade, no prazo de cinco (5) dias da data do respectivo 
protocolo. 

§3.º O procedimento de formalização de parceria ficará 
suspenso caso não haja decisão acerca da impugnação no 
prazo de que trata o § 2.º deste artigo e ainda não tenha sido 
concluído. 

§4.º Caso o procedimento de formalização já tenha sido 
concluído, seus efeitos ficarão suspensos até que seja 
prolatada a decisão acerca da impugnação. 

§5.º Acolhida impugnação, será revogado o ato que declarou 
a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e 
será iniciado o procedimento para a realização do 
chamamento público, conforme o caso. 

§6.º A dispensa ou a inexigibilidade de chamamento público, 
bem como o disposto no artigo 29 da Lei Federal n.º 13.019, 
de 31 de julho de 2014 e na Lei Federal 13.204, de 14 de 
dezembro de 2015 e no artigo 39 deste Decreto, não afastam 
a aplicação dos demais dispositivos das referidas normas. 

CAPÍTULO IV 

SELEÇÃO E CELEBRAÇÃO DAS PARCERIAS 

Seção I 

Da Comissão de Seleção e Julgamento 

Art. 43.  A Comissão de Seleção e Julgamento será 
designada pelo órgão ou entidade pública responsável pela 
parceria, em ato de nomeação específica, devendo ser 
composta por, pelo menos, 2/3 (dois terços) de servidores do 
quadro efetivo da Administração Municipal, que poderão, nos 
termos do § 2.º deste artigo, também ser membros da 
comissão de monitoramento e avaliação do órgão ou 
entidade. 

§1.º A comissão de seleção e julgamento terá no mínimo de 
três (3)  membros, mas sempre terá composição em número 
ímpar. 

§2.º Não mais do que 1/3 (um terço) dos membros da 
comissão de seleção e julgamento poderá compor a 
comissão de monitoramento e avaliação relativa a um mesmo 
projeto. 

§3.º Sempre que o objeto da parceria se inserir no campo de 
mais de uma secretaria ou entidade, a comissão deverá ser 
composta por pelo menos um membro de cada órgão ou 
entidade envolvido. 

§4.º A Comissão de Seleção poderá contar com até 1/3 (um 
terço) de membros de conselhos de políticas públicas. 

§5.º No caso de ações ou projetos que sejam financiados com 
recursos de fundos especiais, a comissão de seleção e 
julgamento deverá ser designada pelo próprio conselho 
gestor, conforme determina a legislação específica. 

§6.º O membro da Comissão de Seleção e julgamento deverá 
se declarar impedido de participar do processo, caso, nos 
últimos cinco (5) anos, tenha mantido relação jurídica com 
quaisquer das organizações participantes do chamamento 
público, sob pena da aplicação das sanções estabelecidas 
pela legislação vigente, configuradas as seguintes hipóteses: 

I - participação do membro da Comissão de Seleção e 
Julgamento como associado, dirigente ou empregado de 
qualquer organização da sociedade civil proponente; 

II - prestação de serviços do membro da Comissão de 
Seleção e Julgamento a qualquer organização da sociedade 
civil proponente, com ou sem vínculo empregatício; 

III - recebimento, como beneficiário, pelo membro da 
Comissão de Seleção e Julgamento, dos serviços de 
qualquer organização da sociedade civil proponente; 

IV - doação para organização da sociedade civil proponente. 

§7.º Os órgãos ou as entidades municipais poderão 
estabelecer uma ou mais Comissões de Seleção e 
Julgamento, conforme sua organização e conveniência 
administrativa observada o princípio da eficiência, observado 
o disposto no § 3.º do art. 37 deste decreto. 

 

Seção II 
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Do Processo de Seleção e Celebração da Parceria 

Art. 44.  O processo de seleção das propostas apresentadas 
pelas organizações da sociedade civil será estruturado nas 
seguintes etapas: 

I - avaliação das propostas; 

II - verificação do cumprimento dos requisitos para a 
celebração; 

III - aprovação do plano de trabalho; e, 

IV - emissão de pareceres e celebração do instrumento de 
parceria. 

§1.º Os resultados de cada uma das etapas serão 
homologados e divulgados na página do sítio oficial do órgão 
e do Município e/ou no órgão oficial de imprensa, podendo as 
organizações da sociedade civil desclassificadas 
apresentarem recurso nos prazos e condições estabelecidos 
no edital. 

§2.º Na hipótese de a organização selecionada ser 
desclassificada em quaisquer das etapas, será convocada a 
organização imediatamente mais bem classificada, nos 
mesmos termos e condições da anterior em relação ao valor 
de referência. 

Art. 45.  Na etapa de avaliação das propostas, que possui 
caráter eliminatório e classificatório, serão analisadas e 
classificadas as propostas apresentadas conforme as regras 
estabelecidas no edital, devendo conter as seguintes 
informações: 

I - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da 
parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 
realidade e as atividades ou metas a serem atingidas; 

II - descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem 
atingidas e de atividades a serem executadas, devendo estar 
claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, 
bem como quais serão os meios utilizados para tanto; 

III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento 
das metas; 

IV - plano de aplicação de recursos com o valor máximo de 
cada meta. 

Art. 46.  Na etapa de verificação do cumprimento dos 
requisitos para a celebração, que possui caráter eliminatório, 
será realizada a análise dos requisitos previstos nos artigos 

33, 34 e 39, da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, 
e na Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e nos 
artigos 23. 24 e 29 deste decreto, por meio dos seguintes 
documentos: 

I - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ, emitida do site da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil que comprove a existência de, no mínimo, dois (2) 
anos; 

II - cópia do estatuto social e suas alterações registradas, 
podendo ser digitalizada, que estejam em conformidade com 
as exigências previstas no art. 33 da Lei Federal n.º 13.019, 
de 31 de julho de 2014 e na Lei Federal 13.204, de 14 de 
dezembro de 2015 e no art. 23 desde decreto, que comprove 
a regularidade jurídica; 

III - cópia, que poderá ser digitalizada, da última ata de eleição 
que conste a direção atual da organização da sociedade civil 
registrada, que comprove a regularidade jurídica; 

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da organização 
da sociedade civil, conforme seu estatuto social, com 
respectivo endereço, número e órgão expedidor da carteira 
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoa 
Física - CPF; 

V - cópia digitalizada de documento, como contrato de 
locação, conta de consumo, entre outros, que comprove que 
a organização da sociedade civil tem como domicílio fiscal de 
sua sede administrativa o endereço registrado no CNPJ; 

VI - certidões negativas de débito para prova de regularidade 
fiscal: Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, Certificado de Regularidade do 
FGTS, Certidão Negativa de Débitos Tributários e Dívida 
Ativa Estadual, Certidão Negativa Municipal, Certidão 
Liberatória do Tribunal de Contas do Estado – TCE/PR; 

VII - documentos que comprovem a experiência prévia e a 
capacidade técnica e operacional da organização da 
sociedade civil;  

VIII - declaração do representante legal da organização da 
sociedade civil informando que a organização e seus 
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas 
no art. 39 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
na Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e no art. 
29 deste decreto; 

IX - declaração do representante legal da organização da 
sociedade civil sobre as instalações e condições materiais da 
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organização, quando essas forem necessárias para a 
realização do objeto pactuado; 

X - prova da propriedade ou posse legítima do imóvel, como 
escritura, matrícula do imóvel, contrato de locação, comodato 
ou outro tipo de relação jurídica, caso seja necessário à 
execução do objeto pactuado. 

§1.º Os documentos de que tratam os incisos IX e X do caput 
deste artigo, poderão ser apresentados após a celebração da 
parceria quando o imóvel esteja condicionado à liberação dos 
recursos. 

§2.º Para fins de comprovação da experiência prévia e 
capacidade técnica e operacional da organização da 
sociedade civil, serão admitidos quaisquer dos seguintes 
documentos, sem prejuízo de outros: 

I - instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades 
da administração pública, cooperação internacional, 
empresas ou com outras organizações da sociedade civil;  

II - relatório de atividades desenvolvidas; 

III - publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de 
produção de conhecimento; 

IV - currículo de profissional ou equipe responsável, com as 
devidas comprovações; 

V - declarações de experiência prévia emitidas por redes, 
organizações da sociedade civil, movimentos sociais, 
empresas públicas ou privadas, conselhos de políticas 
públicas e membros de órgãos públicos ou universidades; 

VI - prêmios locais ou internacionais recebidos; 

VII – atestados de capacidade técnica, emitidos por redes, 
organizações da sociedade civil, movimentos sociais, 
empresas públicas ou privadas, conselhos de políticas 
públicas e membros de órgãos públicos ou universidades; ou 

VIII - quaisquer documentos que comprovem experiência e 
aptidão para cumprimento do objeto que será desenvolvido. 

§3.º A verificação da regularidade da organização da 
sociedade civil selecionada, para fins do cumprimento dos 
requisitos para celebração da parceria de que trata o inciso 
VI do caput deste artigo, deverá ser feita pela própria 
administração pública nos sites públicos correspondentes, 
dispensando as organizações de apresentarem as certidões 
negativas respectivas, sendo igualmente consideradas 
regulares as certidões positivas com efeito de negativas. 

Art. 47.  Na etapa de aprovação do plano de trabalho, a 
administração pública municipal convocará as organizações 
da sociedade civil selecionadas, para apresentar o plano de 
trabalho para serem aprovados, podendo ser 
consensualmente ajustados, observado os termos e 
condições constantes no edital e na proposta selecionada. 

Parágrafo único.  Na impossibilidade de a administração 
pública municipal definir previamente um ou mais elementos 
do plano de trabalho dos termos de colaboração e fomento 
previstos no art. 22 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho 
de 2014 e na Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015 
e no art. 19 deste decreto, o órgão ou a entidade estabelecerá 
parâmetros no edital de chamamento público a serem 
complementados pela organização da sociedade civil na 
apresentação do plano de trabalho. 

Art. 48.  Na etapa de emissão de pareceres e celebração do 
instrumento de parceria, a administração pública municipal 
emitirá pareceres técnicos e jurídicos necessários para a 
celebração e formalização da parceria, nos termos dos 
incisos V e VI do art. 35 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e na Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro de 
2015 e incisos V e VI do art. 25 deste decreto, e convocará 
as organizações da sociedade civil selecionadas para 
assinarem o respectivo instrumento de parceria. 

§1.º O termo de colaboração ou o termo de fomento 
celebrado com organizações da sociedade civil deverá ser 
assinado pelo Administrador Público ou por quem for por ele 
autorizado. 

§2.º As organizações da sociedade civil poderão celebrar 
mais de uma parceria concomitantemente, no mesmo órgão 
ou em outros, independente da esfera da federação, desde 
que não haja sobreposição de objetos. 

Art. 49.  Os instrumentos de parceria regulamentados por este 
decreto deverão ter cláusulas essenciais previstas no art. 42, 
da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e na Lei 
Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015. 

§1.º Na cláusula de previsão da destinação dos bens 
remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com 
recursos da parceria, o termo de parceria poderá: 

I - autorizar a doação dos bens remanescentes à organização 
da sociedade civil parceira que sejam úteis à continuidade de 
ações de interesse público, condicionada à prestação de 
contas final aprovada, permanecendo a custódia dos bens 
sob a responsabilidade da organização parceira até o ato da 
efetiva doação, podendo a organização alienar os bens que 
considere inservíveis;  
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II - autorizar a doação dos bens remanescentes a terceiros 
congêneres, como hipótese adicional à prevista no inciso I, 
após a consecução do objeto, desde que para fins de 
interesse social, caso a organização da sociedade civil 
parceira não queira assumir o bem, permanecendo sua 
custódia sob a responsabilidade da organização parceira até 
o ato da doação; ou 

III - manter os bens remanescentes na titularidade do órgão 
ou entidade pública municipal quando necessários para 
assegurar a continuidade do objeto pactuado para celebração 
de novo termo com outra organização da sociedade civil após 
a consecução do objeto ou para execução direta do objeto 
pela administração pública municipal, devendo os bens 
remanescentes estar disponíveis para retirada pela 
administração após a apresentação final das contas. 

§ 2.º Na hipótese de pedido devidamente justificado de 
alteração, pela organização da sociedade civil, da destinação 
dos bens remanescentes previstos no termo, o gestor público 
deverá promover a análise de conveniência e oportunidade, 
permanecendo a custódia dos bens sob a responsabilidade 
da organização até a aprovação final do pedido de alteração. 

§3.º Os direitos de autor, os conexos e os de personalidade 
incidentes sobre conteúdo adquirido, produzido ou 
transformado com recursos da parceria permanecerão com 
seus respectivos titulares, podendo o termo de colaboração 
ou de fomento prever a licença de uso para a administração 
pública municipal, nos limites da licença obtida pela 
organização da sociedade civil celebrante, quando for o caso, 
respeitados os termos da Lei Federal nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998, podendo ser divulgado o devido crédito ao 
autor. 

 

CAPÍTULO V 

EXECUÇÃO DA PARCERIA  

Seção I 

Da Liberação e da Contabilização dos Recursos  

Art. 50.  A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de 
desembolso e guardará consonância com as metas, fases ou 
etapas de execução do objeto do termo de colaboração ou 
termo de fomento. 

§1.º Os recursos serão depositados e geridos em conta 
bancária específica, isenta de tarifas bancárias, em instituição 
financeira pública indicada pelo órgão ou entidade pública 
Municipal. 

§2.º A indicação de instituição financeira prevista no §1º será 
feita, exclusivamente, entre as instituições financeiras oficiais, 
federais, que poderão atuar como mandatárias do órgão ou 
da entidade pública Municipal na execução e fiscalização dos 
termos de colaboração ou termos de fomento. 

§3.º Quando houver a previsão de liberação de mais de uma 
parcela de recursos, a organização da sociedade civil deverá, 
para o recebimento de cada parcela: 

I - estar em situação regular quanto aos requisitos para 
celebração da parceria, cuja verificação poderá ser feita pela 
própria administração pública nos sites públicos 
correspondentes; 

II - apresentar a prestação de contas da parcela anterior, não 
sendo necessário que a parcela anterior tenha sido 
integralmente executada; e 

III - estar em situação regular com a execução do plano de 
trabalho, comprovada, preferencialmente, por registro no 
sistema respectivo ou plataforma eletrônica, se houver. 

§4.º Os recursos da parceria geridos pelas organizações da 
sociedade civis celebrantes e executantes e não celebrantes 
não caracterizam receita própria estando vinculados aos 
termos do plano de trabalho, devendo ser alocado nos seus 
registros contábeis nos termos das Normas Brasileiras de 
Contabilidade. 

 

 

 

 

Seção II 

Do Regulamento de Compras e Contratações  

Art. 51.  Para compras e contratações de bens e serviços pela 
organização da sociedade civil com recursos transferidos 
pelo órgão ou entidade pública municipal, deverá observar, 
de forma a resguardar a adequação da utilização dos 
recursos da parceria, as seguintes providências: 

I – Realizar no mínimo três (3) cotações prévias de preços, 
que poderá ser por item ou agrupamento de elementos de 
despesas, mediante e-mail, sítios eletrônicos públicos ou 
privados, ou quaisquer outros meios, devendo optar sempre 
pelo menor preço; ou,  
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II – Sempre que possível, a utilização de tabelas de preços 
de associações profissionais, publicações especializadas ou 
quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público, 
Atas de Registro de preços em vigência adotados pelo órgão 
público municipal, que sirva de referência para demonstrar a 
compatibilidade dos custos com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza; ou, 

III - priorização da acessibilidade, da sustentabilidade 
ambiental e do desenvolvimento econômico local como 
critérios, especialmente nas hipóteses diretamente ligadas ao 
objeto da parceria, em conformidade, que trata dos benefícios 
às Micro e Pequenas Empresas locais e regionais, bem como 
da Lei Federal nº 11.947 de 16 de abril de 2009 e resolução 
CD/FNDE nº 38/2009 e a Resolução nº 026/2013, que trata 
do incentivo a agricultura familiar.  

Seção III 

Do Pagamento das Despesas  

Art. 52.  As despesas relacionadas à execução da parceria 
serão executadas nos termos de Fomento e Colaboração, 
sendo vedado: 

I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da 
parceria; 

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público 
com recursos vinculados à parceria; 

Art. 53.  Poderão ser pagas, entre outras despesas, com 
recursos vinculados à parceria: 

I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano 
de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da 
sociedade civil, durante a vigência da parceria, 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, 
contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários 
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais 
e trabalhistas; 

II - custos indiretos necessários à execução do objeto sejam 
qual for à proporção em relação ao valor total da parceria; 

III - aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos 
referidos equipamentos e materiais, devidamente previstos 
no Plano de Trabalho. 

§1.º A inadimplência da administração pública não transfere 
à organização da sociedade civil a responsabilidade pelo 
pagamento de obrigações vinculadas à parceria com 
recursos próprios. 

§2.º A inadimplência da organização da sociedade civil em 
decorrência de atrasos na liberação de repasses 
relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à 
liberação de parcelas subseqüentes. 

§3.º O pagamento de remuneração da equipe contratada pela 
organização da sociedade civil com recursos da parceria não 
gera vínculo trabalhista com o poder público. 

Art. 54.  A comprovação das despesas realizadas com 
recursos da parceria pelas organizações da sociedade civil 
será feitas por meio de notas e comprovantes fiscais, 
inclusive recibos, desde que devidamente escriturados, com 
número, com data do documento, valor, nome e CNPJ da 
organização da sociedade civil e número do instrumento da 
parceria. 

Art. 55.  É vedada a realização de pagamentos antecipados 
com recursos da parceria, sendo possível pagamento em 
parcelas aos fornecedores de bens e prestadores de serviços 
contratados pelas organizações da sociedade civil. 

Art. 56.  Os pagamentos deverão ser realizados mediante 
crédito na conta bancária, transferência eletrônica de 
titularidade dos fornecedores de bens e prestadores de 
serviços. 

Parágrafo único.  O termo de colaboração ou termo de 
fomento poderá dispensar a exigência do caput, quando 
houver a impossibilidade física de pagamento mediante 
transferência eletrônica, autorizando o pagamento em 
espécie nos termos previstos em lei. 

Art. 57.  O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria, 
autoriza o reembolso das despesas realizadas após a 
publicação do termo de colaboração ou do termo de fomento 
no sitio oficial do município e/ou imprensa oficial, bem como 
das despesas realizadas entre o período da liberação das 
parcelas subseqüentes, desde que devidamente 
comprovadas pela organização, no cumprimento das 
obrigações assumidas por meio do plano de trabalho. 

Parágrafo único.  Na hipótese prevista no caput deste artigo, 
o crédito poderá ser realizado em conta bancária de 
titularidade da organização da sociedade civil e o beneficiário 
final da despesa deverá ser registrado. 
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Art. 58.  É vedado o pagamento de juros, multas ou correção 
monetária, inclusive referente a pagamentos ou a 
recolhimentos fora do prazo, com recursos da parceria, salvo 
se decorrentes de atrasos da administração pública na 
liberação de recursos financeiros, hipótese em que haverá 
complementação de recursos para suprir o adimplemento não 
previsto. 

Parágrafo único.  A vedação contida no caput não impede 
que a organização da sociedade civil preveja no plano de 
trabalho o pagamento de despesas relativas ao cumprimento 
de cláusulas contratuais de reajuste em contratações com 
terceiros por prazo superior a um (1) ano. 

Art. 59.  Os custos indiretos necessários à execução do objeto 
deverão ser previstos no plano de trabalho. 

§1.º Quando for o caso de rateio, a memória de cálculo dos 
custos indiretos deverá conter a indicação do valor integral da 
despesa e o detalhamento quantitativo da divisão que 
compõe o custo global, especificando a fonte de custeio de 
cada fração, com identificação do órgão da parceria, quando 
for o caso, vedada à duplicidade ou a sobreposição de fontes 
de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa. 

§2.º Não se incluem nos custos indiretos para execução da 
parceria os custos diretos de natureza semelhante exclusiva 
e diretamente atribuída ao seu objeto, ainda que de natureza 
administrativa. 

Art. 60.  É permitida a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes essenciais à consecução do objeto e a 
contratação de serviços para adequação de espaço físico, 
sendo vedado o pagamento de execução de obras que 
caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação 
de novas estruturas físicas. 

Seção IV 

Da liberação dos Recursos  

Art. 61.  As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da 
parceria serão liberadas em estrita conformidade com o 
respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a 
seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das 
impropriedades:  

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação 
de parcela anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos 
recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade 

civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de 
colaboração ou de fomento;  

III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar, 
sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras 
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de 
controle interno ou externo. 

Art. 62.  Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é 
obrigatória a prestação de contas ao término de cada 
exercício. 

Art. 63.  A administração pública municipal viabilizará o 
acompanhamento pela internet dos processos de liberação 
de recursos referentes às parcerias celebradas com base na 
Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e na Lei 
Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e deste decreto. 

 

Seção V 

Da Seleção e da Remuneração da Equipe de Trabalho  

Art. 64.  Para a contratação de equipe dimensionada no plano 
de trabalho, a organização da sociedade civil poderá adotar 
procedimento de seleção com métodos usualmente utilizados 
pelo setor privado. 

Parágrafo único  É vedado à administração pública municipal 
ou aos seus agentes praticar atos de ingerência na seleção e 
na contratação de pessoal da organização da sociedade civil, 
tais como direcionar o recrutamento de pessoas para 
trabalhar ou prestar serviços na organização parceira. 

Art. 65.  A remuneração da equipe dimensionada no plano de 
trabalho deverá: 

I - corresponder às atividades previstas e aprovadas no plano 
de trabalho; 

II - corresponder à qualificação técnica para a execução da 
função a ser desempenhada; 

III - ser compatível com o valor de mercado da região onde 
atua a organização da sociedade civil ou de sua sede; 

IV - ser proporcional ao tempo de trabalho efetivamente 
dedicado ao termo de colaboração ou ao termo de fomento. 

§1.º A equipe da organização da sociedade civil de que trata 
o caput consiste na equipe necessária à execução do objeto 
da parceria, regida pela legislação cível e trabalhista, 
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incluindo pessoas pertencentes ao quadro da organização da 
sociedade civil ou que vierem a serem contratados, inclusive 
os dirigentes, desde que haja função prevista no plano de 
trabalho. 

§2.º Quando a despesa com a remuneração da equipe for 
paga proporcionalmente com recursos da parceria, a 
organização da sociedade civil deverá apresentar a memória 
de cálculo do rateio da despesa, nos termos do §1º do art. 59 
deste Decreto, vedada a duplicidade ou a sobreposição de 
fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da 
despesa. 

§3.º As verbas rescisórias serão pagas com os recursos da 
parceria e serão proporcionais à atuação do profissional na 
execução das metas e etapas previstas no plano de trabalho, 
observado o prazo de vigência estipulado. 

§4.º Para pagamento das verbas rescisórias de empregados 
mantidos na organização da sociedade civil após o 
encerramento da vigência da parceria, a entidade deverá 
efetuar a transferência dos valores para a sua conta 
institucional, apresentando planilha de cálculo na prestação 
de contas final que indique a relação dos valores 
proporcionais ao tempo trabalhado e beneficiários futuros, 
ficando a entidade integralmente responsável pelas 
obrigações trabalhistas e pelo pagamento posterior ao 
empregado. 

§5.º É vedado à organização da sociedade civil remunerar, 
com recursos da parceria, cônjuge, companheiro ou parente, 
em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 
até o terceiro grau, de agente público que exerça, no órgão 
ou entidade pública municipal, cargo de natureza especial, 
cargo de provimento em comissão ou função de direção, 
chefia ou assessoramento. 

§6.º A organização da sociedade civil deverá dar ampla 
transparência aos valores pagos a título de remuneração, de 
maneira individualizada, de sua equipe de trabalho vinculada 
à execução do objeto da parceria, juntamente com as 
informações de que trata o parágrafo único do art. 11 da Lei 
Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e na Lei Federal 
13.204, de 14 de dezembro de 2015, divulgando os nomes 
dos empregados, função exercida e valores. 

 

Seção VI 

Das Alterações 

Art. 66.  A vigência da parceria poderá ser alterada mediante 
solicitação da organização da sociedade civil, devidamente 

formalizada e justificada, a ser apresentada ao órgão ou 
entidade da administração municipal em, no mínimo, trinta 
dias antes do termo inicialmente previsto. 

§1.º A prorrogação de ofício da vigência do termo de 
colaboração ou de fomento deve ser feita pelo órgão ou 
entidade da administração municipal, respeitados os 
requisitos previstos neste decreto, quando ele der causa a 
atraso na liberação de recursos financeiros, limitado ao exato 
período do atraso verificado. 

§2.º Para a prorrogação de vigência das parcerias celebradas 
de acordo com as normas da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de 
julho de 2014, e na Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015 e deste Decreto, é necessário parecer da área 
técnica competente atestando que a parceria foi executada a 
contento ou justificando o atraso no início da execução. 

Art. 67.  O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto 
para alteração de valores ou de metas, mediante termo 
aditivo ou por apostila, conforme o caso. 

CAPÍTULO VI 

FISCALIZAÇÃO  

Seção I 

Do Monitoramento e Avaliação  

Art. 68.  A Comissão de Monitoramento e Avaliação é 
instância administrativa colegiada de apoio e 
acompanhamento da execução das parcerias celebradas por 
órgãos e entidades da administração pública municipal, cujas 
atribuições serão voltadas para o aprimoramento dos 
procedimentos, da padronização de objetos, custos e 
indicadores, unificação dos entendimentos, priorização do 
controle de resultados e avaliação e homologação dos 
relatórios técnicos de monitoramento. 

§1.º A Comissão de Monitoramento e Avaliação será 
composta por, pelo menos, 2/3 (dois terços) de seus 
membros de servidores ocupantes do quadro efetivo da 
administração pública municipal, os quais poderão também 
ser membros de Comissão de Seleção e julgamento de que 
trata este Decreto. 

§2.º Sempre que possível, deverá ser assegurada a 
participação de servidores das áreas específicas. 

§3.º A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá 
contar com até 1/3 (um terço) de membros de conselhos de 
políticas públicas. 
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§4.º Não mais do que 1/3 (um terço) dos membros da 
Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá compor a 
comissão de seleção relativa a um mesmo projeto.  

§5.º No caso de ações ou projetos que sejam financiados com 
recursos de fundos especiais, a Comissão de Monitoramento 
e Avaliação deverá ser designada pelo próprio conselho 
gestor, competindo a este realizar o monitoramento e a 
avaliação da parceria, observadas as normas contidas na Lei 
Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e na Lei Federal 
13.204, de 14 de dezembro de 2015 e neste decreto. 

§6.º Deverá se declarar impedido o membro da comissão de 
monitoramento e avaliação que tenha mantido relação 
jurídica, nos últimos cinco (5) anos, com a organização da 
sociedade civil celebrante ou executante do termo de 
colaboração ou termo de fomento. 

§7.º Para fins do § 6º, são consideradas relações jurídicas, 
entre outras, as seguintes hipóteses: 

I - participação como associado, dirigente ou empregado de 
organização da sociedade civil celebrante ou executante de 
termo de colaboração ou termo de fomento com o órgão ao 
qual está vinculado; 

II - prestação de serviços à organização da sociedade civil 
celebrante ou executante de termo de colaboração ou termo 
de fomento com o órgão ao qual está vinculado; 

III - recebimento de bens e serviços de organização da 
sociedade civil celebrante ou executante de termo de 
colaboração ou termo de fomento com o órgão ao qual está 
vinculado; ou 

IV - doação para organização da sociedade civil celebrante 
ou executante de termo de colaboração ou termo de fomento 
com o órgão ao qual está vinculado. 

§8.º O órgão ou a entidade pública municipal poderá designar 
uma ou mais Comissões de Monitoramento e Avaliação, de 
acordo com a conveniência administrativa. 

Art. 69.  As ações de monitoramento e avaliação terão caráter 
preventivo e saneador, para apoiar à boa e regular gestão das 
parcerias, devendo o termo de colaboração ou termo de 
fomento prever procedimentos de monitoramento e avaliação 
da execução de seu objeto, a serem realizados pelo órgão ou 
entidade pública, incluindo, entre outros mecanismos, visitas 
in loco e, quando necessário, pesquisa de satisfação. 

§1.º O gestor da parceria deverá emitir, preferencialmente em 
plataforma eletrônica, o seu Relatório Técnico de 

Monitoramento e Avaliação, nos termos do art. 59 da Lei 
Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e na Lei Federal 
13.204, de 14 de dezembro de 2015 que será submetido à 
Comissão de Monitoramento e Avaliação para homologação 
e, ao mesmo tempo, enviada à organização, para 
conhecimento, esclarecimentos e providências eventuais. 

§2.º O relatório técnico de monitoramento e avaliação da 
parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter: 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das 
metas e do impacto do benefício social obtido em razão da 
execução do objeto até o período, com base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

III - valores efetivamente transferidos pela administração 
pública; 

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas 
apresentados pela organização da sociedade civil na 
prestação de contas, quando não for comprovado o alcance 
das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de 
colaboração ou de fomento;  

V - análise de eventuais auditorias, realizadas pelos controles 
interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem 
como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias.  

Art. 70.  O órgão ou entidade pública poderá realizará visita in 
loco, diretamente ou com apoio de outros órgãos ou 
entidades públicas, durante a execução dos instrumentos de 
parceria de que trata o art. 20 deste decreto. 

§1.º Antes da realização da visita in loco, o órgão ou a 
entidade pública municipal, ou quem em nome dele for 
responsável pela ação, poderá notificar a organização da 
sociedade civil para informar o agendamento, quando 
conveniente e oportuno. 

§2.º Sempre que houver visita in loco, o resultado será 
circunstanciado em relatório de visita técnica, que será 
enviado à organização, para conhecimento e providências 
eventuais se for necessário, e deverá ser considerado para a 
elaboração do Relatório Técnico de Monitoramento e 
Avaliação de que trata parágrafo único do art. 69 deste 
Decreto. 

Art. 71.  Para fins da garantia de livre acesso prevista no 
inciso XV do art. 42 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho 
de 2014, e na Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro de 
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2015, os servidores dos órgãos ou das entidades públicas 
Municipal, do controle interno e do Tribunal de Contas, 
poderão realizar, diretamente ou com apoio de outros órgãos 
ou entidades públicas, durante a execução da parceria, 
pedido de acesso a documentos e informações ou aos locais 
de execução do objeto. 

§1.º O pedido de acesso de que trata o caput deverá conter a 
relação de documentos e informações requeridos à 
organização da sociedade civil, e informar o agendamento, se 
for o caso, de acesso ao local de execução do objeto. 

§2.º O prazo para a organização da sociedade civil, 
apresentar a documentação e as informações de que trata o 
§1º deste artigo será de até cinco (5) dias úteis. 

§3.º Sempre que houver o pedido de acesso, o resultado será 
circunstanciado em análise que será enviada à organização, 
para conhecimento e providências eventuais, e deverá ser 
considerado para a elaboração do Relatório Técnico de 
Monitoramento e Avaliação de que trata o art. 69 deste 
Decreto. 

Art. 72.  Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, o 
órgão ou a entidade pública municipal poderá realizar 
pesquisa de satisfação, nos termos dos § 2º e 3º do art. 58 da 
Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e na Lei 
Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015 com base em 
critérios objetivos para apuração da satisfação dos 
beneficiários e da possibilidade de melhorias em relação as 
ações desenvolvidas pela organização da sociedade civil, 
que contribuam para o cumprimento dos objetivos pactuados, 
bem como para reorientação e ajuste das metas e atividades 
definidas. 

§1.º A pesquisa de satisfação prevista no caput poderá ser 
realizada diretamente, com apoio de terceiros ou por 
delegação de competência, podendo a contratação ser feita 
pela própria entidade se prevista no plano de aplicação do 
plano de trabalho da parceria. 

§2.º Na hipótese de realização da pesquisa de satisfação a 
organização da sociedade civil celebrante e o órgão ou 
entidade pública parceiro deverão conhecer e opinar sobre o 
questionário que será aplicado, além de serem informados 
sobre o período de aplicação junto aos beneficiários. 

§3.º Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sua 
sistematização deverá ser considerada para a elaboração do 
Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação de que trata 
art. 69 deste Decreto. 

§4.º O relatório técnico de monitoramento de avaliação e 
parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter: 

 I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das 
metas e do impacto do benefício social obtido em razão da 
execução do objeto até o período, com base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

III - valores efetivamente transferidos pela administração 
pública 

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas 
apresentados pela organização da sociedade civil na 
prestação de contas, quando não for comprovado o alcance 
das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de 
colaboração ou de fomento;           

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles 
interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem 
como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias.           

§5.º No caso de parcerias financiadas com recursos de 
fundos específicos, o monitoramento e a avaliação serão 
realizados pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas 
as exigências desta Lei. 

Art. 73.   Sem prejuízo da fiscalização pela administração 
pública e pelos órgãos de controle, a execução da parceria 
será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas 
públicas das áreas correspondentes de atuação existentes 
em cada esfera de governo. 

Parágrafo único . As parcerias de que trata esta Lei estarão 
também sujeitas aos mecanismos de controle social previstos 
na legislação. 

Seção II 

Do Gestor da Parceria  

Art. 74.  O ato de designação do gestor da parceria deverá ser 
publicado no sitio oficial do Município ou imprensa oficial, e 
constarão, expressamente, os dados para identificação do 
instrumento firmado. 

Art. 75.  São obrigações do gestor: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
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II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos 
que comprometam ou possam comprometer as atividades ou 
metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 
dos recursos, bem como as providências adotadas ou que 
serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o 
art. 59 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e na 
Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e o art. 69 
deste decreto; 

IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 

Art. 76.   Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da 
organização da sociedade civil, a administração pública 
poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de 
serviços essenciais à população, por ato próprio e 
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar 
ou manter a execução das metas ou atividades 
pactuadas:           

I - retomar os bens públicos em poder da organização da 
sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a 
modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais 
bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do 
objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, 
de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela 
organização da sociedade civil até o momento em que a 
administração assumiu essas responsabilidades 

Parágrafo único . As situações previstas no caput devem ser 
comunicadas pelo gestor ao administrador público. 

 

CAPÍTULO VII 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Seção I 

Da Prestação de Contas  

 

Art. 77.  A prestação de contas é um procedimento de 
acompanhamento sistemático das parcerias com 
organizações da sociedade civil para demonstração de 

resultados, que conterá elementos que permitam verificar, 
sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral 
do objeto e o alcance dos resultados previstos. 

§1.º O modo e a periodicidade das prestações de contas 
serão previstos no instrumento da parceria, devendo ser 
compatíveis com o período de realização das etapas, 
vinculadas às metas e ao período de vigência da parceria. 

§2.º As fases de apresentação das contas pelas organizações 
da sociedade civil e de análise e manifestação conclusiva das 
contas pela administração pública iniciam-se 
concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos 
recursos financeiros e terminam com a avaliação final das 
contas e demonstração de resultados. 

§3.º No caso das parcerias que não envolvam transferência 
de recursos financeiros, as fases de apresentação das contas 
pelas organizações da sociedade civil e de análise e 
manifestação conclusiva das contas pela administração 
pública iniciam-se com a assinatura do respectivo termo. 

Art. 78.  Para a apresentação das contas, as organizações da 
sociedade civil deverão trazer as informações nos relatórios 
e os documentos a seguir descritos: 

I - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela 
organização da sociedade civil, assinado pelo seu 
representante legal, contendo as atividades desenvolvidas 
para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 
propostas com os resultados alcançados, a partir do 
cronograma físico, com respectivo material comprobatório, 
tais como lista de presença, fotos, vídeos ou outros suportes, 
devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente 
justificado; 

II - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu 
representante legal e pelo contador responsável, com a 
relação das despesas e receitas efetivamente realizadas e, 
quando houver, a relação de bens adquiridos, produzidos ou 
transformados e comprovantes do recolhimento do saldo da 
conta bancária específica; e 

III - cópia das notas e dos comprovantes fiscais, inclusive 
recibos de associações com CNPJ, com numero, com data 
do documento, valor, dados da organização da sociedade 
civil e número do instrumento da parceria. 

Parágrafo único . No caso das parcerias que não envolvam 
transferência de recursos financeiros, não são aplicáveis os 
incisos II e III do caput deste artigo. 
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Art. 79.  Para a análise e manifestação conclusivas das contas 
pela administração pública deverá ser priorizado o controle de 
resultados, por meio da verificação objetiva da execução das 
atividades e do atingimento das metas, com base nos 
indicadores quantitativos e qualitativos previstos no plano de 
trabalho. 

§ 1.º A análise das contas consiste na análise de execução 
do objeto para verificação do cumprimento do objeto e do 
atingimento dos resultados previstos no plano de trabalho e 
na análise financeira, quando couber, para exame da 
conformidade das despesas constantes na relação de 
pagamentos com as previstas no plano de trabalho e 
verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da 
correlação entre as despesas constantes na relação de 
pagamentos e os débitos efetuados na conta-corrente que 
recebeu recursos para a execução da parceria, 
estabelecendo-se o nexo de causalidade entre a receita e a 
despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das 
normas pertinentes, com foco na verdade real e nos 
resultados alcançados. 

§ 2.º A análise da prestação de contas final pelo órgão ou 
entidade pública será realizada com base nas informações e 
documentação previstas no art. 78 deste Decreto. 

§ 3.º Quando houver indícios de inadequação dos valores 
pagos pela organização da sociedade civil com recursos da 
parceria, caberá ao gestor público apontá-los para fins de 
questionamento dos valores adotados para contratação de 
bens ou serviços. 

Art. 80.  Poderá haver prestações de contas parciais, desde 
que tenham modo e periodicidade expressos no termo de 
parceria e tenham como finalidade o monitoramento do 
cumprimento das metas do objeto da parceria. 

§ 1.º No caso de parcerias com mais de 1 (um) ano de 
vigência, a prestação de contas parcial é obrigatória a cada 
ano. 

§ 2.º O gestor da parceria emitirá parecer técnico para análise 
da prestação de contas parcial com base nas informações 
registradas que serão consideradas como apresentação das 
contas parcial pelas organizações da sociedade civil. 

Art. 81.  O gestor da parceria emitirá parecer técnico 
conclusivo de análise da prestação de contas final para que a 
autoridade competente emita a manifestação conclusiva 
sobre a aprovação ou não das contas. 

§ 1.º A autoridade competente para emitir a manifestação 
conclusiva, tendo como base os pareceres técnico e 

financeiro, será a autoridade competente para assinar o 
instrumento da parceria. 

§ 2.º É permitida a delegação à autoridade diretamente 
subordinada, a ser indicada no próprio termo de formalização 
da parceria, vedada a subdelegação. 

Art. 82.  A manifestação conclusiva da prestação de contas 
final deverá concluir pela: 

I - aprovação da prestação de contas; 

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou  

III - rejeição da prestação de contas e determinação de 
imediata instauração de tomada de contas especial. 

§ 1.º As impropriedades que deram causa à rejeição da 
prestação de contas serão registradas em plataforma 
eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em 
consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias 
com a administração pública, conforme definido em 
regulamento. 

§ 2.º A hipótese do inciso II do caput poderá ocorrer quando 
a organização da sociedade civil evidenciarem 
impropriedades ou quaisquer outras faltas de natureza formal 
no cumprimento da legislação vigente que não resulte em 
dano ao erário, desde que verificado o atingimento do objeto 
e dos resultados. 

§ 3.º A hipótese do inciso III do caput deverá ocorrer quando 
comprovado dano ao erário e/ou descumprimento 
injustificado do objeto do termo, incluindo as seguintes 
hipóteses: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) prática de atos ilícitos na gestão da parceria; ou 

c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos públicos 
para o cumprimento do objeto da parceria; 

§ 4.º No caso de rejeição da prestação de contas deverá ser 
instaurada tomada de contas especial, podendo ser aplicadas 
as seguintes sanções previstas no art. 73 da Lei Federal n.º 
13.019, de 31 de julho de 2014 e na Lei Federal 13.204, de 
14 de dezembro de 2015: 

I - advertência; 
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II - suspensão temporária da participação em chamamento 
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades da esfera de governo da administração 
pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;  

III - declaração de inidoneidade para participar de 
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

§ 5.º As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III são de 
competência exclusiva do Administrador Público ou pessoa 
por ele delegada, a atividade executada no instrumento de 
parceria, inclusive nos casos em que a parceria é formalizada 
por ente da administração indireta, sendo franqueado o direito 
de defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

§ 6.º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da 
apresentação da prestação de contas, a aplicação de 
penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 
parceria. 

§ 7.º A prescrição será interrompida com a edição de ato 
administrativo voltado à apuração da infração. 

§ 8.º Deverão ser registradas em banco de dados público as 
causas de ressalvas ou de rejeição da prestação de contas 
das organizações da sociedade civil para conhecimento 
público. 

Art. 83.  As organizações da sociedade civil, suspensas ou 
declaradas inidôneas em razão da rejeição da prestação de 
contas de parceria da qual é celebrante serão inscritas em 
banco de dados público, mantendo-se a inscrição enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida reabilitação, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos. 

Parágrafo único.  Cabe ao Administrador Público do órgão 
declarar como impedidas para celebração de novas parcerias 
conforme prevê a Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 
2014, e na Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015, 
enviando os dados para a Coordenadoria do Controle Interno 
Municipal, que manterá o cadastro, exibido no Portal da 
Transparência do Poder Executivo Municipal. 

Art. 84.  A manifestação conclusiva da prestação de contas 
será encaminhada para ciência da organização da sociedade 
civil e do responsável indicado pela entidade no termo. 

§ 1.º Da manifestação de que trata o caput caberá pedido de 
reconsideração pela organização da sociedade civil, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da ciência, à autoridade que a 
proferiu, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) 
dias, o encaminhará ao Administrador Público, para decisão 
final, quando cabível. 

§ 2.º O prazo para a decisão final de que trata o § 1º será de 
30 (trinta) dias, prorrogáveis, mediante justificativa, por igual 
período. 

§ 3.º A interposição do pedido de reconsideração de que trata 
o § 1º suspende os efeitos da manifestação prevista no caput 
até a decisão final. 

§ 4.º O pedido de reconsideração de que trata o §1º também 
poderá ser interposto pelo dirigente da entidade indicado 
como responsável solidário, sem prejuízo da prática de outros 
atos durante a avaliação da parceria para garantir seu direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 

Art. 85.  Quando a prestação de contas for rejeitada, a 
organização da sociedade civil, além do pedido de 
reconsideração de que trata o § 1º do art. 84 deste Decreto, 
poderá apresentar as contas, se a rejeição tiver se dado por 
omissão justificada do dever de prestar contas. 

 

Seção II 

Do prazo de vigência e da extinção da Parceria  

Art. 86.  O termo de colaboração, termo de fomento ou o 
acordo de cooperação estabelecerão sua vigência, que 
deverá corresponder ao tempo necessário para a execução 
integral do seu objeto, limitada ao prazo máximo de (5) cinco 
anos. 

Art. 87.  O termo de colaboração, o termo de fomento ou o 
acordo de cooperação poderão ser denunciados a qualquer 
tempo por qualquer das partes celebrantes, nos termos do 
inciso XVI do art. 42 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho 
de 2014 e na Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015. 

Parágrafo único.  Na ocorrência de denúncia, o órgão ou a 
entidade pública municipal e a organização da sociedade civil 
permanecerão responsáveis pelas obrigações e auferirão as 
vantagens relativas ao período em que participaram 
voluntariamente da parceria. 
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Art. 88.  Constituem motivos para rescisão dos termos de 
colaboração e termos de fomento: 

I - má execução ou inexecução da parceria; 

II - a verificação das circunstâncias que ensejam a 
instauração de tomada de contas especial. 

Parágrafo único.  Na ocorrência de rescisão, a organização 
da sociedade civil deverá quitar os débitos assumidos em 
razão da parceria, relativos ao período em que ela estava 
vigente. 

Art. 89.  Nos casos de má execução ou não execução do 
objeto do termo de colaboração ou termo de fomento pela 
organização da sociedade civil, o órgão ou a entidade pública, 
para assegurar o atendimento de serviços essenciais à 
população, poderá: 

I - retomar os bens públicos eventualmente cedidos para a 
execução do objeto do termo de colaboração ou do termo de 
fomento; e 

II - assumir diretamente ou transferir a responsabilidade pela 
execução do restante do objeto do termo de colaboração. 

§ 1.º No caso da transferência da responsabilidade pela 
execução do restante do objeto da parceria, o órgão ou a 
entidade pública municipal deverá convocar organização da 
sociedade civil participante do chamamento público realizado, 
desde que atendida à ordem de classificação e mantidas as 
mesmas condições do instrumento anterior. 

§ 2.º Na impossibilidade justificada da convocação de que 
trata o § 1º ou na ausência de interesse das organizações da 
sociedade civil convocadas, o órgão ou a entidade pública 
municipal assumirá diretamente a execução do objeto ou 
realizará novo chamamento público. 

§ 3.º A adoção das medidas de que trata o caput deverá ser 
autorizada pelo Administrador Público. 

Art. 90.  Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da 
parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos ao órgão ou à entidade pública 
municipal, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob 
pena de imediata instauração de tomada de contas pelo 
respectivo órgão ou entidade pública municipal. 

CAPÍTULO VIII 

TRANSPARÊNCIA E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES  

Art. 91.  O órgão ou entidade pública municipal promoverá a 
transparência das informações referentes às parcerias com 
organizações da sociedade civil, inclusive dos planos de 
trabalho aprovados, em dados abertos, devendo manter, nos 
termos previstos no art. 10 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 
de julho de 2014, e na Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015 em seu sítio oficial na internet e no Portal Oficial do 
Município, a relação dos termos de parceria celebrados, 
excetuados os casos das parcerias para execução de ações 
dos programas de proteção a pessoas ameaçadas ou em 
situação que possa comprometer a sua segurança, para 
garantia do sigilo de qualquer informação que possa 
comprometer a segurança de testemunhas, vítimas e 
familiares do programa, incluindo as informações acerca da 
imagem e local de proteção dos usuários. 

Art. 92.  O Portal Oficial do Município divulgará o Mapa das 
Organizações da Sociedade Civil, contendo todas as 
parcerias realizadas pela administração direta e indireta de 
que trata este Decreto, com a finalidade de dar transparência, 
reunir e dar publicidade das informações sobre as 
organizações da sociedade civil e suas parcerias celebradas, 
a partir de bases de dados públicos, alimentadas pelos 
órgãos ou entidades celebrantes. 

Art. 93.  O órgão ou entidade pública Municipal publicará, 
após a sanção da Lei Orçamentária Anual, em seu sítio oficial 
na internet e na plataforma eletrônica, se houver a relação 
dos programas e ações com os valores aprovados na referida 
Lei, cuja execução poderá ocorrer em parceria com as 
organizações da sociedade civil. 

Art. 94.  As organizações da sociedade civil divulgarão em seu 
sítio na internet, caso mantenham, e em locais visíveis de 
suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam 
suas ações, em até 120 (cento e vinte) dias da celebração 
das parcerias, as informações de que trata o art. 11, da Lei 
Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e na Lei Federal 
13.204, de 14 de dezembro de 2015. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 95.  Os convênios e instrumentos congêneres existentes 
na data de entrada em vigor da Lei Federal n.º 13.019, de 31 
de julho de 2014, e na Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015 firmados com organizações da sociedade civil 
previstas nas referidas Leis e deste Decreto, permanecerão 
regidos, até o fim do seu prazo de vigência, pela legislação 
em vigor ao tempo de sua celebração, observada o disposto 
no artigo 83 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 
e na Lei Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015. 

Art. 96.  Na fase interna do chamamento público será 
obrigatória a aprovação do edital pela assessoria jurídica do 
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órgão ou entidade da administração indireta, exclusivamente 
em relação à legalidade do instrumento ante as disposições 
da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e na Lei 
Federal 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e deste Decreto, 
salvo quando utilizado edital padronizado. 

Art. 97.  Aplica-se subsidiariamente às disposições deste 
Decreto, as disposições contidas na Lei Federal n.º 13.019, 
de 31 de julho de 2014, e na Lei Federal 13.204, de 14 de 
dezembro de 2015. 

Art. 98.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Lidianópolis em 21 de fevereiro de 2017. 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO N.º 3.233, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

SÚMULA: NOMEIA CIDADÃ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

                                          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

                                          D E C R E T A : 

 

                                           Art. 1º  - Fica nomeada a partir de 
20/02/2017, a Srª. JULIANA BOVO, portadora do RG. N.º 
8.204.094-3-SSP-PR., e CPF/MF. N.º 047.493.849-25, para 
ocupar o Cargo de “PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
BASICA”, conforme Processo Seletivo Simplificado, edital n.° 
001/2017, Lei nº 577/2010, de 22/12/2010. 

                                           Art. 2º - Revogadas as 
disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor 
nesta data,  e posteriormente, será publicado no órgão oficial 
do Município.   

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E UM 
DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZESSETE. 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito Municipal 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 008-2017 
 

O Prefeito do Município de Lidianópolis – PR, no uso de suas 
atribuições legais convoca os candidatos abaixo para 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, no 
período de 21/02 a 03/03, (somente dias úteis), das 
8:00/11:00 as 13:00/17:00, acompanhando dos seguintes 
documentos:  

 

Classificação 

 

  

Nome do Candidato 

 

Cargo 

 

Pontos 

11º 

07 Josiane de Fátima Barbosa Professor 70 

12º 

44 Daniele Patrícia Nicolini Professor 70 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
CONTRATAÇÃO 

 

1 - 01 Foto 3x4 recentes; 

2 – cópia arteira profissional (CTPS); 

3 - cópia da Cédula de Identidade; 

4 - cópia do CPF/MF; 

5 - cópia do Certificado Militar, se for o caso; 

6 - cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de 

votação; 

7 - cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento); 

8 - cópia da Certidão Nascimento de filhos menores; 
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9 - cópia do Cartão de Vacinas filhos menores; 

10 - cópia do comprovante de escolaridade; e  

11 - cópia do PIS/PASEP; 

12- Atestado médico. 

 

LIDIANOPOLIS, 21 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 
ADAUTO  APARECIDO  MANDU 

Prefeito Municipal 
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